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I, identificação da Matéria Data da Ação MÃNUMELO
N.Bal Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Mês Ano Desfino

Í PLEGÚ VET ¶O0016 ¶ 2013 05 106 (2013 61 SSCLCN I
__ __ __ ___ __ ___/ z __-.. f í'-` 'i

STA TUS: A G UARDANDO LEITURA

Autuado como VET 00016 2013, aposto ao PL V 00009 2013 (MPV 00595 2012).
Este processo contém 2 (duas) joIha(s) numerada(s) e rubr¡cada(s).
A SSCLCN.
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, Identificação da Matéria Data da Ação
N.Bal Cs/Órg Tipo Número Ano Í Dia Mês Ano Deszmo __\

A V Gu SSQLQQ VET íoomõ -I 2013 U0 Ice ízms @ sscLcN)
K I E I L

MONDIN

»¬\L\ã1r'
STA TU5: A G UARDANDO LEITURA

parcial aposto ao PL Vn° 9, de 2013, às fls. 3 a 65.
Úuntada a Mensagem n” 44, de 2013-CN (n° 222/2013, na origem), comunicando ao Congresso Nacional o veto

_. _` -__ ` _.` ___ . «__¬

sENAoo FEDERAL

/ Identificação da Matéria Data da Ação
N Bal Cs/Órg Tipo Numero __ Ano Dia Mes Ano 1 pesfmoD mivfir na imã Êi~#imr~ ao MONDINÊ

ii.__-_í¬

15TA TU5: A CUARDANDO LEITURA

de Coordenação Legislativa do Congresso Nacional.

A SEXP para elaboração do Oficio do Presidente da Mesa do Congresso Nacional, que solicita ã Câmara os nomes
dos Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de emitir relatório sobre o veto. Ao Oficio, serão
,anexadas cópias do Aviso, da Mensagem Presidencial e, se for o caso, da Lei, contendo as partes sancionadas, ¡
além do autógrafo do projeto. Após anexação da copia do citado Oficio. o processado sera' devolvido à Secretaria

, Identificação da Matéria Data da Ação *-Ó,
N. ea/ os/org Tipo Número Ano oia Més Ana Dest,-,,o . rev

CN SEXP VET í 00016 T 2013 10 í06 172013 I CN SEXP ' ' 1

Recebido neste órgão às I 7:05 hs. E E E '
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identificação da Matéria Data da AÇã0 . JOSANE
C N' Ano Dia Mês Ano DestinoN-Bd CS/Ófg T¡P° ”'"°'° rev. JosA/ve

Ã 350:] vET1ooo1ô 12013 12 106 12013 cN sscLcN

Anexado o Oficio CN n” 378 de I 1/06/13, ao Senhor Presidente a ama p
de Deputados para compor a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto (ils. 66).

Á scLcN.

T d C ' T ra dos De utados solicitando a indicação

Identificação da Matéria Data da Ação MONDIN
N.Bal os/org /Tipo Número Ano oie Mês Ano 0es,,~,,0

1 0000 33(;|_C|\D VET 100016 _12013 25 106 172013 KCÍN SSCLQ

STA TUSI AGUARDANDO LEITURA

juntado o Ofício SCM/P n” 1.238, de 2013, do Presidente da Câmara, indicando os nomes dos Deputados que
deverão compor a Comissão Mista incumbida de relatar o veto, às fls. 67.

Identificação da Matéria Data da Ação/ . . . . CESARFILN. Ba/ Cs/Órg Tipo Numero Ano Dia Mês Ano 0931,00 rev. MONDIN
1 0007 SSCLQDÍVET 1100016 _12013j 103 107 1`2013Í(C7N ATA-PLEN1

Ao Plenário para leitura, designação da Comissão Mista e estabelecimento de calendário para a tramitação da
matéria.

0 _

Identificação da Matéria 1 Data da Ação ¬
N.Bal 1 Cs/Órg . Tipo ,- Número _..,. Ano z' Dia çMês Ano .___ .__ DeS¡¡n0_ 1 AÍ-LAND T

F *r |1 1 é 1 J ‹' « rev. MA/vTo1_iv1, oooa 1 XÀCN ATA-PLENH11 VET ¡ ooo1ô 1 2013 ¿ ,103 1 mí 2013 1 CN SACM 1 !
" ' ¬' ~ z zz _¬. _ _ *_ . _. . ____ ___, _ñ__ _ _f_ Í1__` Í __ V” vv _ Ú* r__“ _ f_` *_ É

1 "T" "` "` T_T '_'131137 - Leitura do Veto Parcial n” 16, de 2013. ""' Ú
y1¿š:;L.t_Ãtl1âãÊ7‹,>l0CÉa di0£1¿ã'ããâNMista, de acordo com o disposto no § 2" do art. 104 do Regimento Comum e naf

1SENADORES: Eduardo Braga, Lídice da Mata, Mário Couto e Blairo Maggi.
1DEPUTADOS.' José Genoino, Manoel Junior, Cesar Conalgo, Marcos Montes e Cleber Verde.
Nos termos do art. 105 do Regimento Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o relatório sobre o veto até o I
dia 6 de agosto de 2013.
Q prazo previsto no § 4 " do art. 66 da Constituição Federal encerrar-se-á em 16 de agosto de 2013. I
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/_ Identificação da Matéria ç -__ Data da Ação __ -_- 2- --
_, N.Bal _ 1,.. Cs/Órg " Tipo _. Namero _ _- Ano 1 ÍDia -Més _ Ano 0930,70 CHAYASHI

rev. ALSOMO
0009 1CN SACM VET 00016 2013 04 07 2013 CN SACM 1

- J

STA TUS: A GUA RDA NDO /NSTA LA ÇAVO DA COMISSÃO
.__ ' z z z . 7 z _

Recebitlo neste Orgão ein 03.07.2013, às 19 lioras.

A/ic.\'a‹/o co/nnnicat/o envt`at.Io aos membros da (.`oinissão Mista, co/n respettivo protocolo eletrônico de envio da
nieiisagcni, in/armando a coinpost`ç'ão da Coiiiissão, com as idades dos integrantes do colegiado, c o prazo para
,aprcse/itaç'ão do Relatório (à_/l. 71). A

, ldentificação da Matéria Data da Ação TNSIL VA
N. Bal Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Mês Ano 005000

1 1 rev. GUSTAVOS
__` Â0010)@\1 SACM>fiVET 100016 _12013j 16 107 1Í2013Í((;\1 SSCLCN

_.1`

Encaminhado à SCLCN, a pedido.

«mino rEoERAL
, Identificação da Matéria Data da Ação

N.Bal os/Órg Tipo Número Ano oie Mês Ano 0es¢,~,,0 EDWARF
0011 ÊA SSCLCIU VET 1`00016 _12013 16 107 172013 [CTI ATA-PLEN1

Ao Plenário.

, Identificação da Matéria Data da Ação A A
N. Bal Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Mês Ano 003000 A1-LAND

1 1 . OTAVIOLí0012)ÊN ATA-P|_EgLVET 100016 `12013j 16 107 1`2013ÍGN SACM 1 rev

A Presidência desina o Deputado Geraldo Simões, para integrar, como suplente, Ta Comissão Mista destinada a
emitir relatório sobre o Veto Parcial ri” 16, de 2013, ao PLV n" 9, de 2013, em substituição ao Deputado José
Genuíno, nos termos do Oficio n” 1454/2013/SGM/P, de I 6 do corrente, do Presidente da CD.
Seráfeita a substituição solicitada.
À s/i CM.
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, ldentificação da Matéria _\ Data da Ação of ~ -
1»/.Bei \ os/Óig Tipo número T Ano A oie Mês? Aoo" ,_ DeS,¡,,o_ el/GL/oLA7

1 1 . GABVALE0013 @×i SACM? VET 100016 I zmzü 11101 1 2013 Qu spam) rev
. 1

sTA Tusš AGUARDANDO INSTALAÇÃO DA coM1ssÃo " 5" 0 0
Recebido neste órgão ãs 10h19.

¶ ~ ~ Í f f _ - 4..... . _.. _._..__ __._____ _. _. _ À

, Identificação da Matéria Data da Ação i_"_
nee/ os/org Tipo Número Ano oie Mês Ano 093;,-,,0 GIGUÔI-A

1 1 re . GUSTAVOSA1 {0014 SACMÊLVET 100016 _1 2013) 18 107 172013Í@\1 SACM V

srA rusz AGUARDA/voo 1ivsrALA çÃo DA coM1ssÃo \
A nexado comunicado enviado aos membros da Comissão Mista, com respectivo protocolo eletrônico de envio da

Relatório é até o dia 23 dejulho de 2013 em virtude da não realização do recesso parlamentar (àsƒls. 74 e 75).

M-M..

mensagem, informando a alteração da composição da Comissão Mista, e que o novo prazo para a apresentação do ___”

_/

, Identificação da Matéria Data da Ação _
N.Bal Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Mês Ano 003000 CHA YASH¡

rev. GABVALE1 0015 SAÇMÊ VET 100016 _12013 24 107 1.72013 ((11 SSCLCN1

__ Esgotado o prazo regimental previsto no art. 105 do Regimento Comum sem apresentação do relatório pela 1
Comissão Mista.
Encaminhada à SCLCN. s
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identificação da Matéria 1 Data da Ação MONDW
N. Bal Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Mês Ano Desimo rem VINICIUS

1 00,6 SSCLQD vET1ooo1õ 12013? 24 oT1`2o13Ííc1~i sscLcN
__ _ - K __» f

Juntada o estudo de tramitação da proposição vetada (PLV n” 9, de 2013), àsjls. 76 a 79. E
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1 sENADo FEDERAL
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A

, Identificação da Matéria 1 Data da Afo 1 MONDW*
N. Bal Cs/Órg Tipo Numero Ano Dia Mes nO Destino 1181/1 VINICIUS

1 0017 1 CN 33QLCN¬ VET 1 00016 _1 2013 29 08 2013 CN SSCLCN

sTA Tusz A GUARDANDO iivci. USA'o DRDEM Do DIA

Aguardando inclusão em Ordem do Dia.

4' FOLHA DE TRAMITAÇÃO
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SENADO FEDERAL,
Secretaria-Geral da Mesa

smrco as rrotocoto tafilstxnvo
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Pres`idên_cia' da República

roasrxcnos na Passrocnrx ox R.r:rtšBr.tc.«t
MENSAGEM

'ZÍ .gi_ 2-22, de..5 dejuuho de 211.113.

Senhor Presidente do_ Senado Fctlcral,

Comttnicoa 'Vossa Exc_cléncia'.quc. nos termos. do 1.* do art,
66 da tíonstituiçüo. Idecidi vcta`_r'parciain1ente. por `inconstitucioria-
lidade e contratiedade.`..ao 'interesse público, o" projeto de lei de con-
.ve_r5ão. que "Dispõesobrc -a-exploração direta c_i'nd_ireta pela União de
portos-e .íns__taiaçoe_s portuàirias c sobre atividades' desentpcriliadas
pelos operadores portutírios; -altera as Leis n*'“'.S.Ú25, dc lt) de junho
de 1966, l_0.'233_, de 5" de junho de 20tl!', 10.683, dc.'23 dc maio de
`2ll0.3_,--9.7l9, de-S2? de novembro de i998,'c 3.113, 'de 24 de-julho de
`l99l;' revoga Leis n*`-“_3.63(l, de 25 de. fevereiro de 1993, e ll..6i0,
de 12 dc; dezembro dc-ÊUUÍ. 51 dispositivos das Leis nm 'li-.3 14, de -3
de julho de 2_(]t]_6,.'c .l 1.5.18, -de S de setembro de `2lll)"?'; c dzi_outra`.s
providcncia.s“, `

Ouvidos. os iviinisterios da Fazen_da,__ do Planejamento, Or-
çamento e Gestão 'e a Secretaria .de Portos .da Presidência da Rc-
publtca martifcstaram-se pelo veto-aos seguintes 'disp_osit_ivos:

1 . inn' _,,,,

_"VlIl - .terminal indústria: instalação portuária localizada fotu
da tírca. do porto 'organizado e explorada' mediante- autorização,
que atenda,cumulativarnente, aos segorntes- cnterios:

a) movínientação e:_<clusivu de cargas pe1tcnc`entcs --ao uu-
torntado, -suas controladoras 'ou controladas, exceto nos casos
previstos-no art. .l3 desta Lei;

b] integração 'a áreas industriais ou de produção. ou estoque
de produtos agropecuários. _ou__ de lavra de jazidas. de minerais,
inclusive hidrocarbonetos; pertencentes .ao mesnio grupo -eco-
noniicog e

_ cl _movin1cnta`ção cxclusivade grancis ä`oii_dos__-e líquidos.-
rnsumos -e produtos íntcrmc_dnir1os.' destinados às .ríreas -de que
trata a alínea E1."

Ir".-¡s¡¡ Er du -.¡¡¡ 8»

"'V - terminal' indústri:-if'

- qo E 3:: 'ID -,ni ao

_ "§ 2* E. 'dispensável o--procedirnento previsto no inciso Il do.
§ in'-para requerimento de au_to_rizaç_ão de terminal iitdústrirn des-
de.-que não haja intert`erénc`ia nas opemçocs de_'--instalações por-
tuárias em áreas' de portos organizados próximas.

§ 3* Na-.llípótesc de 'dis`p'en`sa prevista no § -.'1*`*,- é vedada a
conversão da autorização para a.'cxplora`ção_cle tcrmiital indústria.
em qualquer das outras. modalidades `tle'exploração previstas nes-
ta Lei. p_`eIo-prazo de 25`{`vimc. e cinco) anos."

'-'O conceito de tcrrninal indústria.-`inclu|'do` no' projeto de lei
retorna a distorção entre. carga propria e de terceiros, cuja eli-
-minaçíto era- uma _das.prin‹:ipais _tin:`1lidadcsj__do -novo marco .legal
tlšlfíl .0 setor portutirio. A retomada de restrições ao .tipo de carga
a-ser movimentada crn cada terminal por-tutirio constitui urnern-
pecilho E1 ampla abertura' do setor -e ii cl`ev:1ç`ã`o da concorrência,
objetivos' primordiais' da Medida Provisória.-"

P, 1 -,_

"-§_ 4* E vedada _a parti_cipação_ na- l_it_:itaçño_.a que sc refere _o
caput de er_nprcs_as_ corn _participaç:1o sticiettirin. de' entpresas de
navegação marítitrta em percentuais superiores a '5*.3a-`(c¡nco por
cento), excluídas- desta vcdaçíio as cmprcsas. públicas, as so-
ciedades dc economia mista clsuas subsidizirias."

§_ Io du att sp

`"§" 4“ .E vedada “tl partícipaçtio na licitação a' que se refere 'o
caput de empresas con1.p:trticipa_ç_:_io s0ci_cttiriu._ de. empresas de
navegação rnatitinia cm percentuais superiores a 5% (c`i`nt:o.po1'
cento), ' excluídas desta vedação as empresas púb_licas', as so-
ciedades de-economia mista e suas subsidiárias."

..__ .

"Em que pese za intenção- mcritória de preservar __a. conc_o_r--
rència no setor porrutirio, da inanciru como forani redigidos, os
dispositivos restant inócuos. Em primeiro lugar, porque sc- li-
mitam a' impor restrições ii participação das empresas -de na-
vegação na li`oitaç:`io, n'1as_silcnciarn sobre :a possibilidade dessas
m_csmas_ empresas adquirirem participação Societária em tcmii-
nais portuários. Além disso os dispositivos 'criam uma regra que

É ._ 9

â

é facilmente superável por meio-de .acordos-de acionistas c outras
.opera_çoes_ societárias. pois não qualiticarti o tipo de participação
vedado.. nem estendem as limitações ao _'gru'_p'o .economico como
um todo. Por tim, no caso do art. Si-`*,. § `-W, o- texto faz referência

participação cm licitações para "tcrminätis autorizados, proce-
dimento que .sequer é previsto' no projeto de ieí._f'

E ›u E . ¡`. I __

*'Parag|'ai`o t'rnico'. Caso o interessado entenda necessaria a
'utiliaaçüo de mão dc obra coniplementar para execução das opc-
-raço_cs_ referidas no caput, dcverti rcquisi`tt't-Ia ao orgão-gestor de
mão de obra, regra que tambént seaplica .aoscasos em que for
utilizada enibarcação na navegação interior' para suprir impos-
sibilidade .de -acesso 'de 'entbar'c'aç`:1o de longo curso c cabota-
gem."

' 

"À modit_icn_çño prontovida no dispositivo, que-. tratava pri-
ntordialmenteda dispensa. da 'intervenção de' opera'dores“portu:i-
rios, estende impropriztmente a_. inte1'mediação do órg_ão gestor de
mão de obra às embarcações de=.na'vegaç;1o interior. Alérn disso.
'a' proposta .extrapola os .termos do acordo 'negociado entre o
Po-:ler Executivo; osrcpresentantes do Congresso N_acioi1_al e as
entidades representativas dos _tt°:1balhad_o__rcs' por_tuzírio_s. O veto
não a`í`et_tt'arcg1'a_pt'evísta no próprio projeto de lei para utilização
do orgão gestor de mão' de---obra. dentro do -porto =orgoni2atlo."

'-'Art 69. As concessões cjpcrtnissõcs-mencionadas no § 3”
do art. lfl dalleí' nl* 9,074. de lide-jull1o.'_de 19.95,-com a redação
dada- pela Lei". os 10,684. 'de 30 jdc maio de 2003,_ vigentes por
ocasião. da publicação -dcsta'Lci, serão pr`orro'g`adas dctorina a' se
atingir o prazo dc.25 (vinte .e cinco) anos,-contados da data de
assinatura.. do' respectivo ins`ti~um`ento. conccssorio. podendo .ser
prorrogado' por- .-5 (cinco) a`no;s'."

E_ .‹_ _¡.. .

"O 'dis ositivo trata 'dc materia estranha. ao projeto de lei' e
- . pp - ø- a 'que podera ser debatida pelo. Congresso. Nacional durante 11 tra-

mitação da .Medida Provisória nf* 612,- de E013."-

Os Mini'stérios. da Fazenda, do Planejamento, Grçamento e
Gestão, a Advocacia Geral da União e a Secretaria de Portos da
Presidência da Rc`p`ublica.opinararn. pelo veto ao dispositivo a -seguir
.transcritok

!. 1.. H, . -.,

"§ in-Os c_ont'ra_t'oS de concessão _c arrcnclarncnto terão prazo
de até 25 [vinte e cinco) altos, contado da data da a.ssinalur_a.
prorrogtiv_cl uma única vez. até atingir o_ prazo máximo de -50
(cinquenta) anos, desde que o concessionário ouatrendatririo,
conforme.. o caso,z promova os irtvestitnentos neccsstirios'-p`aru. a
e."tp:m`säo e- modernização das instalações poitutitítls."

B- ¡. ._

-'-'A-alteração realizada no texto excluiu a expressão 'a criterio
do Poder Conccdcntc'. .-\ssin1_, pretendeu criar um tncoanismo de
prorrogação-'automática das concess¡3cs.c dos.-orrendantentos, que
dcpendcria apenas da realização dos investimentos prcvistos_. em
contr.-_tto. Tal modificação. retira do Poder Executivo .a prerro-
gativa de avaliar a conveniência c a oportunidade de cada pror-
rogação, prcjudicando a sua capacidade de planejamento _e_ges_t:`io
do setor portuário c- violando o principio constitucional da Sc-
paração de Pod_eres._"

'Ja os`Ministe'rio_s da Fazenda. da Justiça. .do Planejamento.
(Jrçamenio c G'cstã'o,_ do.Tr:1ballio_-e Emprego ea _S__ccrct`aría de Panos
da Prc_si`dência da Republica rnanifcstaram-se pelo veto -ao seguinte
dispositivo:

§:-o du an

".§_5“ .A vigilância ea segurança do porto organizitdo serão
exercidas dirctan`1c'nte.' ela Guarda Portutiria."P

Rãlz["'”|rS Ylntn

"O dispositivo pode ;1cat'1'cta1"i:ot`1l`litos entre as `atribuiçücs`
previstas .pura a guarda portuária e as competências-exercidas
privativamcntc por alguns rirgãos públicos no porto. Notadamcn--
te. .o-texto éfincoinpatívei com oatt. 24.- III.-do__projeto de lei. que'
estabelece para o l\linisterio da Fazenda a_ t`unçã1o.d_e *vigilância
aduaneira* c- de. 'reprimir o contrabando e o dcscaminho'. Fí-
nzllrrterlte, 11 proposta' viola o acordo que liavia sido cstubc_lccido
entre o Poder Executivo, os representantes do Congresso Na-
cional. c .as ent`idade_s r'ep_res_entatit-'as dos t|ub:1ilra_do|jes_-portuários..
segundo o qual o_ tema da guarda portornia seria tratado na forma
do inciso XV do próprio art. li."

Õ

* *
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saí*
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Ouvidos, .os .Ministerios' da Fazenda, do Planejanicriio, Ot-
çamcnto e Gestão, do Trabalho e Empregoc- a Secretaria dc- Portos da
Presidência. da I‹_tepu`blica.manifestaram-'sc pclo.veto_ao seguinte dis-
positivo:

,,

IIArt; 45. É necess_:irša_ a inscrição do trabalhador portuário
avulso em cadastro de trahalitadorcs portuários' avulsos que ateste
'a quaiiticac_:`ío profissional para- o- desempenho das -atividades

_ previstas. no § 2.5 do. art. 40 -'desta L-ei:."

Ig azñcs du :reta

"Da forrrra redigida. 'o texto não deixa claro' qual o alcance
deste novo cadastro. Se. for voltado aos .t|:_tballtado'|'es que atuam
den't`ro do porto ooganizado. o dispositivo contlita 'diretamente
com as competências do orgão gestor de mão de obra. previstas
nos arts, 32. il e Ill. e' -il. I-c § li* do projeto de lei. Por outro
lado, se não for este o caso, o artigo parece reproduzir o'.fiu1-
.cionamento do' orgão__gcsto_r de niño de. obra' para os., trabalhadores
que atuam tora ._ do porto organizada isso porque trata como
obrigatória a. inscrição -dos trabalhadores- portuários avulsos 'no
cutlastro`=cri`ado. Dessa forma, o'_di_spositivo violaría um dosprin-
cipais ítens do acordo negociado entre -o Poder"Exccutivo,
representantes do Congresso'Nacion_al e as entidades represen-
tativas dos trabaihttdorcs .portutirios_, ao estender a logica do or-
gão gestor de _n¬n`i`o de obra para os tem'1inais_localizados fora da
iirca do porto or_gani2:1i1o."

Os Ministérios da Fazenda, da Justiça, do- Plancjtnnento, Or-
çamento e- Gestão, a Advocacia Geral da União e_ a_ Secretaria de
Portos da Presidência da Republica n1anífcstaran1~se. ainda, pelo veto

- aos- seguintes dispositivos:

"L-\r't. 56. Os-contratos de rlrrendarncnto celebrados anterior-
mente ri Lei nfi 3.630, de ,E5 de fevereiro de E993. deveria ser
renovadas- por-.mais 1 íurnl únicoàpcríodo, -não-'inferior ao 'prazo
c`on`signado no respectivo cont`r:1`t`o.

.Parágrafo 'úr1ico.- Os contratos de-conccssííodc. portos pú-
blicos. a et_npresas.priv.ad_as celebrados-pela Uniãto.antes. de 25 de
fevereiro de- i9Êl3. poderão, 'tt critério do podcr.conccdcntc e
indcpendenternerite do seu prazo de vigência,-ser reriovadosurna
'única vez, pelo prazo de ate- 5 (c_irr_co) anos."

“O caput propõe rt renovação .obri_gat'tiria dos contratos dc
a.rrcn`darne'nto celebrados antes da Lei un”. 8.630, dc l993. Tal
-proposta viola- o princípio co_nstítuc_ior1al da._Sep_araç:io de .Po-
_dcre_s, ao retirar- do Poder ífixtacutivo a prerr'ogati_va dc avaliar' U.
convenifzncia' c' 'a oportunidade de eventuais prorrogaçocs da-
queles_'.co_ntratos.- Aléfrn disso. ao impor' -uma renovação-pa_ra.todos
os instrumentos, i`t_tclependeotem_ente'.da. previsão contratual c da
ví`gênc`i`a de:-cada omdeles, a p1'op_`osta` fere também o princípio da
isonomia. O partigmfo tipico, por -sua vez; rei`ere-sej a um i'tnico
caso-ern todo Pais. o'Porto de Imbituba. Tal -concessão esta
vencida desde Etltfi c os 'preparativos'-para uma nova "iicita_ç;`to já
.estão em andarn'erit`o. Os -dois dispositivos, em conjunto. pre-
judicam a capac__idatl_e.'do-.-.Poder Concedente de' planejar e gerir o
setor portutirio nacional."

.Ê-§' 1» ,, ¡‹.›"d,, m 51

".§ -29 A obrigação prevista no § 111 respeitara o eq`uilr'bri'o
cconotnico-tinaiiceíro do contrato c as condições de competi-
tividade-cntre portos organizados c tcrtninuis de-uso privado.”

"§z4f1 A prorrogação dos .contratos de arrendamento-cm." vigor
lirmados sob'-a Lei nn 8.630, de 25'-de i`cvcrci|`o de E993. podera
ocorrer por uma única vez -c pelo prazo m:i_x_imo previsto em
contrato, desde. que o ur'rendatáit'io promova os investimentos ne-.
cessários para a expansão .e modernização das instalações por-
tuâirias."

E925” “ns mms

"O texto tenta estabelecer, para os.. tcnninais' já 'instaladosg
salvaguartlas contra. a ampliação da competição no setor por-
tuário. Com isso, extrapola os termos- dos contratos_ de arren-
damento vigenttzs, confunde: 05. dois regimes dc- exploração. dej-
instalaçocs portuárias e contraria um dos ol:›jetiv'os centrais da
Medida Provisória, quccru o nunicnto .da 'concorrência no setor.
Ademais, ao propor' -novatnente u prorrogação auroniáticu dos
contratos de arrendamento, viola cart. 2* da Co11stituiç:`io.Fc-
dcral." N' 5 . _ .. . . . . -. -

- 1 i. ` 9 ` . ` . . .Este documento pode ser verificado no endereço cletttiltico http:_f:'W\v\\f.in.gtiv.l)t:*autenLicidatle.lttrnl, Documento ttsstnado dtgrtaltttcntcj conforme MP rt' .2.2ü0-2. de 24¡0_8f200l, que instruir a
p<_zl_0'.rzt5riigg II)U(]2{][3f}_605_000()? Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - IC.P-Brasil.
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_ _ radares r1e.Carga'.e Descarga. Vigias.Portuários,"Trabalha`dores de
do'Tr:1b:_1lI10 'e. Emprego, do Plaoejamentoš Orçar_n'ent_0_ e Gestão e 'a trabalho nos termos da Ie_gi`slaç?1o. tralflalltista. Bloco, Arrumadores e_ .-\marrado`re`s' de Navios- nas At`i\‹'idadcs
Secretaria de. Portos da Presidência da Republica-:1`pon`tara1nÍpelo 'veto' Portuários--~ FENCCOWB, filiacla a Central 'dos Trabalhadores' e'
ao seguinte dispositivo: Trabalhadoras do Brasil -. CTB; pela Federação Nacional dos

Portuários _-L FNP, filiada it Central Uni›:::`1.dos Traballtadores-_-«
CUT: 'e pela Federação Nacional dos Estivadores - FNE. filiada à
Força Sindical. Tais entidades: argumentam .que os* órgãos ges~
tores de." rn_:`to .de obra.'t_tão deveriam 'ser os úniräos rt realizar a
comprovação da efetiva exposição dos traballtadores aos agentes
nocivos-e que o tema pode ser tr:1la_do'd_e __m:1neíra nítals' adequada
em nE'\_‹fe'Z ínt`ralegal."'

Ouvidos, os Ministérios- da Fazenda, da- Previdértcia S_ocíal`,_ pedido por mé`di_eo do _traba_lho ou ertgetthešro de seguratrça do

§__ §“' A comprovação da efetiva erçposieüo. dotraballtador5,3 1.1. portu:¿t_r:o' avulso aos agentes noctvos sera feita pelo orgão gestor
de n}ao'.d_e.ohr:1 portuaraa. natorma do regul:_1n_1cnto_, observadas.

"Àn._:‹f4. Ó an. as r.-si ze 3.213, as 24 eajuthú aa 1991, “S d*5P*`*5“P°°S deste' “W0-
p-`1°'”`1 -a vigorar com a segum C redalão _§_ A comprovação da efetlva-_expos|ção do trabalhador

. MT 5%- pomrarto-a\;a§s'o_não -v:ncula_‹;lo_ao orgão g_estor'_rle'n1:`io de. o_b_rr1
' . ' *-* " ' " ' ' ' ' 'pottuarta sera teria pelo- .smdreato da cnregona protrsstonztiƒ

(NRl." `
Essas, Senhor Presidente, as- razões que -me levaram avatar

os dl`spos_i_tivoS acima. I_m_:nc_io11ados' do projeto em cítusa, as quais ora
Submeta in elevada apreciação dus Sctrhores _Membr_rJs do Congresso
Nacional.

§ _l°` A cootptƒovação da efetiva exposição-do segurado aos'
-agentes nocivos será feita tnedlarrte fom'1u_lrírio, na -t`om1a_ es-
tabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social -- INSS, emi-
tido pela empresa ou seu preposto, salvoo disposto no §'5“, com
base em laudo técnico de-condições ambientais- do. trabalho ex-

_ "Ú 'veto .do dispositivo t`o_i_ -'solicitado' 'em documento enea-
mnnltado pela .Federação Naetonai. dos Cont`e1:'entes e- Cortser«
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Mensagem ng 222

... Senhor Presidente do Senado Federal,

»¶`

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 19 do art. 66 da Constituição,
decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse público, o
projeto de lei de conversão que “Dispõe sobre a exploração direta e indireta pela União de
portos e instalações portuárias e sobre as atividades desempenhadas pelos operadores portuários;
altera as Leis nš 5.025, de 10 dejunho de 1966, 10.233, de 5 de junho de 2001, 10.683, de 28 de
maio de 2003, 9.719, de 27 de novembro de 1998, e 8.213, de 24 de julho de 1991; revoga as
Leis ng 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, e 11.610, de 12 de dezembro de 2007, e dispositivos
das Leis n°S 11.314, de 3 de julho de 2006, e 11.518, de 5 de setembro de 2007; e dá outras
providências”.

Ouvidos, os Ministérios da Fazenda, do Planejamento, Orçamento e Gestão e a
Secretaria de Portos da Presidência da Republica manifestaram-se pelo veto aos seguintes
dispositivos:

Inciso VIII do art. 2°

“VIII - terminal indústria: instalação portuária localizada fora da área do porto
organizado e explorada mediante autorização, que atenda, cumulativamente, aos
seguintes critérios:

a) movimentação exclusiva de cargas pertencentes ao autorizado, suas
controladoras ou controladas, exceto nos casos previstos no art. 13 desta Lei;

b) integração a áreas industriais ou de produção ou estoque de produtos
agropecuários, ou de lavra de jazidas de minerais, inclusive hidrocarbonetos,
pertencentes ao mesmo grupo econômico; e

c) movimentação exclusiva de granéis sólidos e líquidos, insumos e produtos
intermediários destinados às áreas de que trata a alínea b.”

Inciso V do art. 8°

uoonua* :_
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§§ 2° e 3° do art. 9°

_“§ 2° E dispensável o procedimento previsto no inciso Il do § 1° para
requerimento de autorização de terminal indústria, desde que não haja interferência nas
operações de instalações portuárias em áreas de portos organizados próximas.

§ 3° Na hipótese de dispensa prevista no § 2°, é vedada a conversão da
autorização para a exploração de terminal indústria ein qualquer das outras modalidades
de exploração previstas nesta Lei, pelo prazo de 25 (vinte e cinco) anos.”

Razões dos vetos

“O conceito de terminal indústria incluído no projeto de lei retoma a distinção
entre carga própria e de terceiros, cuja eliminação era uma das principais finalidades do
novo marco legal para o setor portuário. A retomada de restrições ao tipo de carga a ser
movimentada em cada terminal portuário constitui um empecilho à ampla abertura do
setor e à elevação da concorrência, objetivos primordiais da Medida Provisória.”

§ 4° do art. 6°

4° É vedada a participação na licitação a que se refere o caput de empresas
com participação societária de empresas de navegação marítima ein percentuais
superiores a 5% (cinco por cento), excluídas desta vedação as empresas públicas, as
sociedades de economia mista e suas subsidiárias.”

§ 4° do art. 8°

4° É vedada a participação na licitação a que se refere o caput de empresas
com participação societária de empresas de navegação marítima em percentuais
superiores a 5% (cinco por cento), excluídas desta vedação as empresas públicas, as
sociedades de economia mista e suas subsidiárias.”

Razoes dos vetos

“Em que pese a intenção meritória de preservar a concorrência no setor portuário,
da maneira como foram redigidos, os dispositivos restam inócuos. Em primeiro lugar,
porque se limitam a impor restrições à participação das empresas de navegação na
licitação, mas silenciain sobre a possibilidade dessas mesmas empresas adquirirem
participação societária em terminais portuários. Além disso, os dispositivos criam uma
regra que é facilmente superável por meio de acordos de acionistas e outras operações
societárias, pois não qualificam o tipo de participação vedado, nem estendem as
limitações ao grupo econômico como um todo. Por tim, no caso do art. 8°, § 4°, o texto
faz referência à participação em licitações para terminais autorizados, procedimento que
sequer é previsto no projeto de lei.”

Parágrafo único do art. 28
W iícríluiil doitíoiíulçlo 0
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“Parágrafo único. Caso o interessado entenda necessária a utilização de inão de
obra complementar para execução das operações referidas no caput, deverá requisitá-la
ao órgão gestor de mão de obra, regra que também se aplica aos casos em que for
utilizada embarcação na navegação interior para suprir impossibilidade de acesso de
embarcação de longo curso e cabotagem.”

Razoes do veto

“A modificação promovida no dispositivo, que tratava primordialmente da
dispensa da intervenção de operadores portuários, estende impropriamente a
intermediação do órgão gestor de mão de obra às embarcações de navegação interior.
Além disso, a proposta extrapola os termos do acordo negociado entre o Poder
Executivo, os representantes do Congresso Nacional e as entidades representativas dos
trabalhadores portuários. O veto não afeta a regra prevista no próprio projeto de lei para
utilização do órgão gestor de mão de obra dentro do porto organizado.”

Art. 69

“Art. 69. As concessões e permissões mencionadas no § 3° do art. 1° da Lei n°
9.074, de 7 de julho de 1995, com a redação dada pela Lei n° 10.684, de 30 de maio de
2003, vigentes por ocasião da publicação desta Lei, serão prorrogadas de forma a se
atingir o prazo de 25 (vinte e cinco) anos, contados da data de assinatura do respectivo
instrumento concessório, podendo ser prorrogado por 5 (cinco) anos.”

ÍRazao do veto

“O dispositivo trata de inatéria estranha ao projeto de lei e que poderá ser
debatida pelo Congresso Nacional durante a tramitação da Medida Provisória n° 612, de
2013.”

Os Ministérios da Fazenda, do Planejamento, Orçamento e Gestão, a Advocacia
Geral da União e a Secretaria de Portos da Presidencia da Republica opinaram pelo veto ao
dispositivo a seguir transcrito:

§ 1° do art. 5°

“§ 1° Os contratos de concessão e arrendamento terão prazo de até 25 (vinte e
cinco) anos, contado da data da assinatura, prorrogável uma única vez, até atingir o prazo
máximo de 50 (cinquenta) anos, desde que o concessionário ou arrendatário, conforme o
caso, promova os investimentos necessários para a expansão e modernização das
instalações portuárias.”

Razões do veto

“A alteração realizada no texto excluiu a expressão “a critério do Poder
Concedente”. Assim, pretendeu criar um mecanismo de prorrogação automática das
concessões e dos arrendamentos, que dependeria apenas da realização dos investimentos
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previstos em contrato. Tal modificação retira do Poder Executivo a prerrogativa de
avaliar a conveniência e a oportunidade de cada prorrogação, prejudicando a sua
capacidade de planejamento e gestão do setor portuário e violando o princípio
constitucional da Separação de Poderes.”

Já os Ministérios da Fazenda, da Justiça, do Planejamento, Orçamento e Gestão,
do Trabalho e Emprego e a Secretaria de Portos da Presidência da Republica manifestaram-se
pelo veto ao seguinte dispositivo:

§ 5° do art. 17

“§ 5° A vigilância e a segurança do porto organizado serão exercidas diretamente
pela Guarda Portuária.”

,Razões do veto

“O dispositivo pode acarretar conflitos entre as atribuições previstas para a
guarda portuária e as competências exercidas privativamente por alguns órgãos públicos
no porto. Notadamente, o texto é incompatível com o art. 24, III, do projeto de lei, que
estabelece para o Ministério da Fazenda a função de “vigilância aduaneira” e de “reprimir
o contrabando e o descaminho`. Finalmente, a proposta viola o acordo que havia sido
estabelecido entre o Poder Executivo, os representantes do Congresso Nacional e as
entidades representativas dos trabalhadores portuários, segundo o qual o tema da guarda
portuária seria tratado na forma do inciso XV do próprio art. 17.”

Ouvidos, os Ministérios da Fazenda, do Planejamento, Orçamento e Gestão, do
^ Trabalho e Emprego e a Secretaria de Portos da Presidência da Republica manifestaram-se pelo

veto ao seguinte dispositivo:

Art. 45

“Art. 45. É necessária a inscrição do trabalhador portuário avulso em cadastro de
trabalhadores portuários avulsos que ateste a qualificação profissional para o
desempenho das atividades previstas no § 1° do art. 40 desta Lei.”

Razões do veto

“Da forma redigida, o texto não deixa claro qual o alcance deste novo cadastro.
Se for voltado aos trabalhadores que atuam dentro do porto organizado, o dispositivo
conflita diretamente com as competências do órgão gestor de mão de obra, previstas nos
arts. 32, II e Ill, e 41, I e § 1° do projeto de lei. Por outro lado, se não for este o caso, o
artigo parece reproduzir o funcionamento do órgão gestor de mão de obra para os
trabalhadores que atuam fora do porto organizado. Isso porque trata como obrigatória a
inscrição dos trabalhadores portuários avulsos no cadastro criado. Dessa forma, o
dispositivo violaria um dos principais itens do acordo negociado entre o Poder
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Executivo, os representantes do Congresso Nacional e as entidades representativas dos
trabalhadores portuários, ao estender a lógica do órgão gestor de mão de obra para os
terminais localizados fora da área do porto organizado.”

Os Ministérios da Fazenda, da Justiça, do Planejamento, Orçamento e Gestão, a
Advocacia Geral da União e a Secretaria de Portos da Presidência da Republica manifestaram-
se, ainda, pelo veto aos seguintes dispositivos:

Art. 56

“Ait. 56.. Os contratos de arrendamento celebrados anteriormente à Lei n° 8.630,
de 25 de fevereiro de 1993, deverão ser renovados por mais 1 (um) único período, não
inferior ao prazo consignado no respectivo contrato.

Parágrafo único. Os contratos de concessão de portos públicos a empresas
privadas celebrados pela União antes de 25 de fevereiro de 1993 poderão, a critério do
poder concedente e independentemente do seu prazo de vigência, ser renovados uma
única vez, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.”

Razões do veto

“O caput propõe a renovação obrigatória dos contratos de arrendamento
celebrados antes da Lei n° 8.630, de 1993. Tal proposta viola o princípio constitucional
da Separação de Poderes, ao retirar do Poder Executivo a prerrogativa de avaliar a
conveniência e a oportunidade de eventuais prorrogações daqueles contratos. Além
disso, ao impor uma renovação para todos os instrumentos, independentemente da
previsão contratual e da vigência de cada um deles, a proposta fere também o princípio
da isonomia. O parágrafo único, por sua vez, refere-se a um único caso em todo País, o
Porto de Imbituba. Tal concessão já está vencida desde 2012 e os preparativos para uma
nova licitação já estão em andamento. Os dois dispositivos, em conjunto, prejudicam a
capacidade do Poder Concedente de planejar e gerir o setor portuário nacional.”

§§ 2° e 4° do art. 57

“§ 2° A obrigação prevista no § 1° respeitará o equilíbrio econômico-financeiro
do contrato e as condições de competitividade entre portos organizados e terminais de
uso privado.”

“§ 4° A prorrogação dos contratos de arrendamento em vigor firmados sob a Lei
n° 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, poderá oconer por uma única vez e pelo prazo
máximo previsto em contrato, desde que o arrendatário promova os investimentos
necessários para a expansão e modernização das instalações portuárias.”

Razões dos vetos
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“O texto tenta estabelecer, para os terminais já instalados, salvaguardas contra a
ampliação da competição no setor portuário. Com isso, extrapola os termos dos contratos
de arrendamento vigentes, confunde os dois regimes de exploração de instalações
portuárias e contraria um dos objetivos centrais da Medida Provisória, que era o aumento
da concorrência no setor. Ademais, ao propor novamente a prorrogação automática dos
contratos de arrendamento, viola o art. 2° da Constituição Federal.”

Ouvidos, os Ministérios da Fazenda, da Previdência Social, do Trabalho e
-. Emprego, do Planejamento, Orçamento e Gestão e a Secretaria de Portos da Presidência da

.%`

Republica apontaram pelo veto ao seguinte dispositivo:

Art. 74

“Art. 74. O art. 58 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a
seguinte redação:

°Art. 58. ............................................................................................................. _.

§ 1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será
feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, salvo o disposto no § 5°, corn
base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do
trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista.
I O O I I I I I I I I U I I I U I I O O O I O O O O O O 0 I O I O O O I O I I I I I I I I I O I I O C O I I I I I I I I I I I I I I I I I O O I I I I I I I I I I I I O I O O I O O I I O O O O O O O O O O O O O O I I O O I I O O O I O I O I I I I O O O O O O O OC

§ 5° A comprovação da efetiva exposição do trabalhador portuário avulso aos
agentes nocivos será feita pelo órgão gestor de mão de obra portuária, na forma do
regulamento, observadas as disposições deste artigo.

§ 6° A comprovação da efetiva exposição do trabalhador portuário avulso não
vinculado ao órgão gestor de mão de obra portuária será feita pelo sindicato da
categoria profissional.” (NR)”

Razões do veto

“O veto do dispositivo foi solicitado em documento encaminhado pela Federação
Nacional dos Conferentes e Consertadores de Carga e Descarga, Vigias Portuários,
Trabalhadores de Bloco, Arrumadores e Amarradores de Navios nas Atividades
Portuárias - FENCCOVIB, filiada à Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras, do Brasil
- CTB; pela Federação Nacional dos Portuários - FNP, filiada à Central Unica dos
Trabalhadores - CUT; e pela Federação Nacional dos Estivadores - FNE, filiada à Força
Sindical. Tais entidades argumentam que os órgãos gestores de mão de obra não
deveriam ser os únicos a realizar a comprovação da efetiva exposição dos trabalhadores
aos agentes nocivos e que o tema pode ser tratado de maneira mais adequada em nível
infralegal.”
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores
Membros do Congresso Nacional.

Brasilia, 5 de junho de 2013.

- ,_ (

»Íà.`__

7 " »í_;JSocrntarla de Coõiilnnaçloi
Lqimiiua to tongram Ilmiul

H-~' 1111110119 ,.
' l~<3.`T',,../ ,ici %_ Inn-



.-_`_

.¶

s°'¿sf~ ,ts

(W ‹~'\°°
8.0 ¿\§f°'

Qzáii _ rj;-l *qjfg

a°kê°a° iv `r * za W
IE %'Dispoe sobre a exploraçao direta e indireta pela

União de portos e instalações portuárias e sobre
as atividades desempenhadas pelos operadores
portuários; altera as Leis n°s 5.025, de 10 de
junho de 1966, 10.233, de 5 de junho de 2001,
10.683, de 28 de maio de 2003, 9.719, de 27 de
novembro de 1998, e 8.213, de 24 de julho de
1991; revoga as Leis n°s 8.630, de 25 de
fevereiro de 1993, e 11.610, de 12 de dezembro
de 2007, e dispositivos das Leis n°s 11.314, de 3
de julho de 2006, e 11.518, de 5 de setembro de
2007; e dá outras providências.

/'
°°¿,‹›° `7

O Congresso Nacional decreta:

cz§PíTULo i
DEFrNrÇoEs E oBJETrvos

Art. 1° Esta Lei regula a exploração pela União, direta ou indiretamente, dos
portos e instalações portuárias e as atividades desempenhadas pelos operadores portuários.

§ 1° A exploração indireta do porto organizado e das instalações portuárias
nele localizadas ocorrerá mediante concessão e arrendamento de bem público.

§ 2° A exploração indireta das instalações portuárias localizadas fora da área
do porto organizado ocorrerá mediante autorização, nos termos desta Lei.

§ 3° As concessões, os arrendamentos e as autorizações de que trata esta Lei
serão outorgados a pessoa jurídica que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua
conta e risco.

Art. 2° Para os fins desta Lei, considerain-se:
I - porto organizado: bem público construído e aparelhado para atender a

necessidades de navegação, de movimentação de passageiros ou de movimentação e
armazenagem de mercadorias, e cujo tráfego e operações portuárias estejam sob jurisdição
de autoridade portuária;

II área do porto organizado: área delimitada por ato do Poder Executivo que
compreende as instalações portuárias e a infraestrutura de proteção e de acesso ao porto
organizado;

III - instalação portuária: instalação localizada dentro ou fora da área do porto
organizado e utilizada em movimentação de passageiros, em movimentação ou
armazenagem de mercadorias, destinadas ou provenientes de transporte aquaviário;

IV terminal de uso privado: instalação portuária explorada mediante
autorização e localizada fora da área do porto organizado;
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V ~ estação de transbordo de cargas: instalação portuária explorada mediante
autorização, localizada fora da área do porto organizado e utilizada exclusivamente para
operação de transbordo de mercadorias em embarcações de navegação interior ou
cabotagem;

VI - instalação portuária pública de pequeno porte: instalação portuária
explorada mediante autorização, localizada fora do porto organizado e utilizada em
movimentação de passageiros ou mercadorias em embarcações de navegação interior;

VII - instalação portuária de turismo: instalação portuária explorada mediante
arrendamento ou autorização e utilizada em embarque, desembarque e trânsito de
passageiros, tripulantes e bagagens, e de insumos para o provimento e abastecimento de
embarcações de turismo;

VIII - terminal indústria: instalação portuária localizada fora da área do porto
organizado e explorada mediante autorização, que atenda, cumulativamente, aos seguintes
critérios:

a) movimentação exclusiva de cargas pertencentes ao autorizado, suas
controladoras ou controladas, exceto nos casos previstos no art. 13 desta Lei;

b) integração a áreas industriais ou de produção ou estoque de produtos
agropecuários, ou de lavra de jazidas de minerais, inclusive hidrocarbonetos, pertencentes
ao mesmo grupo econômico; e

c) movimentação exclusiva de granéis sólidos e líquidos, insumos e produtos
intermediários destinados às áreas de que trata a alínea b;

IX - concessão: cessão onerosa do porto organizado, com vistas à
administração e à exploração de sua infraestrutura por prazo determinado;

X - delegação: transferência, mediante convênio, da administração e da
exploração do porto organizado para Municípios ou Estados, ou a consórcio público, nos
termos da Lei n° 9.277, de 10 de maio de 1996;

XI - arrendamento: cessão onerosa de área e infraestrutura públicas
localizadas dentro do porto organizado, para exploração por prazo determinado;

XII - autorização: outorga de direito à exploração de instalação portuária
localizada fora da área do porto organizado e formalizada mediante contrato de adesão; e

XIII - operador portuário: pessoa jurídica pré-qualificada para exercer as
atividades de movimentação de passageiros ou movimentação e armazenagem de
mercadorias, destinadas ou provenientes de transporte aquaviário, dentro da área do porto
organizado.

Art. 3° A exploração dos portos organizados e instalações portuárias, com o
objetivo de aumentar a competitividade e o desenvolvimento do País, deve seguir as
seguintes diretrizes:

I - expansão, modernização e otimização da infraestrutura e da superestrutura
que integram os portos organizados e instalações portuárias;

II - garantia da modicidade e da publicidade das tarifas e preços praticados no
setor, da qualidade da atividade prestada e da efetividade dos direitos dos usuários;
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III - estímulo â modernização e ao aprimoramento da gestão dos portos
organizados e instalações portuárias, à valorização e â qualificação da mão de obra portuária
e â eficiência das atividades prestadas; .

IV - promoção da segurança da navegação na entrada e na saída das
embarcações dos portos; e

V - estímulo â concorrência, incentivando a participação do setor privado e
assegurando o amplo acesso aos portos organizados, instalações e atividades portuárias.

~ CAPÍTULO ii ~ ,_
DA EXPLORAÇAO DOS PORTOS E INSTALAÇOES PORTUARIAS

Seção I
Da Concessão de Porto Organizado e do Arrendamento de Instalação Portuária

Art. 4° A concessão e o arrendamento de bem público destinado â atividade
portuária serão realizados mediante a celebração de contrato, sempre precedida de licitação,
em conformidade com o disposto nesta Lei e no seu regulamento.

Art. 5° São essenciais aos contratos de concessão e arrendamento as cláusulas
relativas:

I- ao objeto, à área e ao prazo;
II - ao modo, forma e condições da exploração do porto organizado ou

instalação portuária;
III- aos critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade

da atividade prestada, assim como às metas e prazos para o alcance de determinados níveis
de serviço;

IV - ao valor do contrato, às tarifas praticadas e aos critérios e procedimentos
de revisão e reajuste;

V - aos investimentos de responsabilidade do contratado;
VI - aos direitos e deveres dos usuários, com as obrigações correlatas do

contratado e as sanções respectivas;
VII- às responsabilidades das partes;
VIII - â reversão de bens;
IX - aos direitos, garantias e obrigações do contratante e do contratado,

inclusive os relacionados a necessidades futuras de suplementação, alteração e expansão da
atividade e consequente modemização, aperfeiçoamento e ampliação das instalações;

X - â forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos e dos métodos e
práticas de execução das atividades, bem como à indicação dos órgãos ou entidades
competentes para exercê-las;

XI - às garantias para adequada execução do contrato;
XII - à responsabilidade do titular da instalação portuária pela inexecução ou

deficiente execução das atividades;
XIII- às hipóteses de extinção do contrato;
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XIV - â obrigatoriedade da prestação de informações de interesse do poder
concedente, da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ e das demais
autoridades que atuam no setor portuário, inclusive as de interesse específico da Defesa
Nacional, para efeitos de mobilização;

XV - â adoção e ao cumprimento das medidas de fiscalização aduaneira de
mercadorias, veículos e pessoas;

XVI - ao acesso ao porto organizado ou â instalação portuária pelo poder
concedente, pela Antaq e pelas demais autoridades que atuam no setor portuário;

XVII- às penalidades e sua forma de aplicação; e
XVIII - ao foro.
§ 1° Os contratos de concessão e arrendamento terão prazo de até 25 (vinte e

cinco) anos, contado da data da assinatura, prorrogável uma única vez, até atingir o prazo
máximo de 50 (cinquenta) anos, desde que o concessionário ou arrendatário, conforme o
caso, promova os investimentos necessários para a expansão e modernização das instalações
portuárias.

§ 2° Findo o prazo dos contratos, os bens vinculados â concessão ou ao
arrendamento reverterão ao patrimônio da União, na forma prevista no contrato.

Art. 6° Nas licitações dos contratos de concessão e arrendamento, serão
considerados como critérios para julgamento, de forma isolada ou combinada, a maior
capacidade de movimentação, a menor tarifa ou o menor tempo de movimentação de carga,
e outros estabelecidos no edital, na forma do regulamento.

§ 1° As licitações de que trata este artigo poderão ser realizadas na modalidade
leilão, conforme regulamento.

§ 2° Compete â Antaq, com base nas diretrizes do poder concedente, realizar
os procedimentos licitatórios de que trata este artigo.

§ 3° Os editais das licitações de que trata este artigo serão elaborados pela
Antaq, observadas as diretrizes do poder concedente.

§ 4° É vedada a participação na licitação a que se refere o caput de empresas
com participação societária de empresas de navegação marítima ein percentuais superiores a
5% (cinco por cento), excluídas desta vedação as empresas públicas, as sociedades de
economia mista e suas subsidiárias.

§ 5° Sem prejuízo das diretrizes previstas no art. 3°, o poder concedente poderá
determinar a transferência das competências de elaboração do edital e a realização dos
procedimentos licitatórios de que trata este artigo â Administração do Porto, delegado ou
não.

§ 6° O poder concedente poderá autorizar, mediante requerimento do
arrendatário, na forma do regulamento, expansão da área arrendada para área contígua
dentro da poligonal do porto organizado, sempre que a medida trouxer comprovadamente
eficiência na operação portuária.

Art. 7° A Antaq poderá disciplinar a utilização em caráter excepcional, por
qualquer interessado, de instalações portuárias arrendadas ou exploradas pela
concessionária, assegurada a remuneração adequada ao titular do contrato. 3 j ¡,m,, W, Í,
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Seção II
Da Autorização de Instalações Portuárias

Art. 8° Serão exploradas mediante autorização, precedida de chamada ou
anúncio públicos e, quando for o caso, processo seletivo público, as instalações portuárias
localizadas fora da área do porto organizado, compreendendo as seguintes modalidades:

I - terminal de uso privado;
II - estação de transbordo de carga;
III - instalação portuária pública de pequeno porte;
IV - instalação portuária de turismo;
V - terminal indústria.
§ 1° A autorização será formalizada por meio de contrato de adesão, que

conterá as cláusulas essenciais previstas no caput do art. 5°, com exceção daquelas previstas
em seus incisos IV e VIII.

§ 2° A autorização de instalação portuária terá prazo de até 25 (vinte e cinco)
anos. prorrogável por períodos sucessivos, desde que:

I - a atividade portuária seja mantida; e
II - o autorizatário promova os investimentos necessários para a expansão e

modernização das instalações portuárias, na forma do regulamento.
§ 3° A Antaq adotará as medidas para assegurar o cumprimento dos

cronogramas de investimento previstos nas autorizações e poderá exigir garantias ou aplicar
sanções, inclusive a cassação da autorização.

§ 4° É vedada a participação na licitação a que se refere o caput de empresas
com participação societária de empresas de navegação marítima em percentuais superiores a
5% (cinco por cento), excluídas desta vedação as empresas públicas, as sociedades de
economia mista e suas subsidiárias.

Art. 9° Os interessados em obter a autorização de instalação portuária poderão
requerê-la â Antaq a qualquer tempo, na forma do regulamento.

§ 1° Recebido o requerimento de autorização de instalação portuária, a Antaq
deverá:

I- publicar o extrato do requerimento, inclusive na internet; e
II - promover a abertura de processo de anúncio público, com prazo de 30

(trinta) dias, para identificar a existência de outros interessados na obtenção de autorização
de instalação portuária na mesma região e com características sernelhantes.

§ 2° É dispensável o procedimento previsto no inciso II do § 1° para
requerimento de autorização de terminal indústria, desde que não haja interferência nas
operações de instalações portuárias em áreas de portos organizados próximas.

§ 3° Na hipótese de dispensa prevista no § 2°, é vedada a conversão da
autorização para a exploração de terminal indústria em qualquer das outras modalidades de
exploração previstas nesta Lei, pelo prazo de 25 (vinte e cinco) anos.

Art. 10. O poder concedente poderá determinar à Antaq, a qualquer momento
e em consonância com as diretrizes do planejamento e das políticas do setor portuário, a
abertura de processo de chamada pública para identificar a existência de int _ , _ , _”
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obtenção de autorização de instalação portuária, na forma do regulamento e observado o
prazo previsto no inciso II do § 1° do art. 9°.

Art. 11. O instrumento da abertura de chamada ou anúncio público indicará
obrigatoriamente os seguintes parâmetros:

I - a região geográfica na qual será implantada a instalação portuária;
II -- o perfil das cargas a serem movimentadas; e
III - a estimativa do volume de cargas ou de passageiros a ser movimentado

nas instalações portuárias.
Parágrafo único. O interessado em autorização de instalação portuária deverá

apresentar título de propriedade, inscrição de ocupação, certidão de aforamento, cessão de
direito real ou outro instrumento jurídico que assegure o direito de uso e fruição do
respectivo terreno, além de outros documentos previstos no instrumento de abertura.

Art. 12. Encerrado o processo de chamada ou anúncio público, o poder
concedente deverá analisar a viabilidade locacional das propostas e sua adequação às
diretrizes do planejamento e das políticas do setor portuário.

§ 1° Observado o disposto no regulamento, poderão ser expedidas diretamente
as autorizações de instalação portuária quando:

I - o processo de chamada ou anúncio público seja concluído com a
participação de um único interessado; ou

II - havendo mais de uma proposta, não haja impedimento locacional à
implantação de todas elas de maneira concomitante.

§ 2° Havendo mais de urna proposta e impedimento locacional que inviabilize
sua implantação de maneira concomitante, a Antaq deverá promover processo seletivo
público, observados os princípios da legalidade, irnpessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência.

§ 3° O processo seletivo público de que trata o § 2° atenderá ao disposto no
regulamento e considerará como critério de julgamento, de forma isolada ou combinada, a
maior capacidade de movimentação, a menor tarifa ou o menor tempo de movimentação de
carga, e outros estabelecidos no edital.

§ 4° Em qualquer caso, somente poderão ser autorizadas as instalações
portuárias compatíveis com as diretrizes do planejamento e das políticas do setor portuário,
na forma do caput.

Art. 13. A Antaq poderá disciplinar as condições de acesso, por qualquer
interessado, em caráter excepcional, às instalações portuárias autorizadas, assegurada
remuneração adequada ao titular da autorização.

Seção III
Dos Requisitos para a Instalação dos Portos e Instalações Portuárias

Art. 14. A celebração do contrato de concessão ou arrendamento e a
expedição de autorização serão precedidas de:

I - consulta â autoridade aduaneira; ,;.,~.f,,,,,,,¢;,;,,,,,,,
. . . . Lo Inlatmutu uuluiomlII - consulta ao respectivo poder público municipal; e ' 'i000015 `^
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III - emissão, pelo órgão licenciador, do termo de referência para os estudos
ambientais com vistas ao licenciamento.

Seção IV
Da Definição da Area de Porto Organizado

Art. 15. Ato do Presidente da República disporá sobre a definição da área dos
portos organizados, a partir de proposta da Secretaria de Portos da Presidência da
República.

Parágrafo único. A delimitação da área deverá considerar a adequação dos
acessos marítimos e terrestres, os ganhos de eficiência e competitividade decorrente da
escala das operações e as instalações portuárias já existentes.

CAPÍTULO rir
Do PODER CONCEDENTE

Art. 16. Ao poder concedente compete:
I - elaborar o planejamento setorial em confomiidade com as políticas e

diretrizes de logística integrada;
II - definir as diretrizes para a realização dos procedimentos licitatórios, das

chamadas públicas e dos processos seletivos de que trata esta Lei, inclusive para os
respectivos editais e instrumentos convocatórios;

III - celebrar os contratos de concessão e arrendamento e expedir as
autorizações de instalação portuária, devendo a Antaq fiscalizá-los em conformidade com o
disposto na Lei n° 10.233, de 5 dejunho de 2001; e

IV - estabelecer as normas, os critérios e os procediinentos para a pré-
qualificação dos operadores portuários.

§ 1° Para os fins do disposto nesta Lei, o poder concedente poderá celebrar
convênios ou instrumentos congêneres de cooperação técnica e administrativa com órgãos e
entidades da administração pública federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, inclusive com repasse de recursos.

§ 2° No exercício da competência prevista no inciso II do caput, o poder
concedente deverá ouvir previamente a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis sempre que a licitação, a chamada pública ou o processo seletivo envolver
instalações portuárias voltadas à movimentação de petróleo, gás natural, seus derivados e
biocombustíveis.

cAPíTULo iv
DA ADM1NisTRAÇAo Do PoRTo oRGANizADo

Seção I
Das Competências

Lui:liliniáoito:fii::::;:ii:|nI
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Art. 17. A administração do porto é exercida diretamente pela União, pela
delegatária ou pela entidade concessionária do porto organizado.

§ 1° Compete à administração do porto organizado, denominada autoridade
portuária:

I - cumprir e fazer cumprir as leis, os regulamentos e os contratos de
concessão;

II - assegurar o gozo das vantagens decorrentes do melhoramento e
aparelhamento do porto ao comércio e à navegação;

III - pré-qualificar os operadores portuários, de acordo com as normas
estabelecidas pelo poder concedente;

IV - arrecadar os valores das tarifas relativas às suas atividades;
V - fiscalizar ou executar as obras de construção, reforma, ampliação,

melhoramento e conservação das instalações portuárias;
VI - fiscalizar a operação portuária, zelando pela realização das atividades

com regularidade, eficiência, segurança e respeito ao meio ambiente;
VII - promover a remoção de embarcações ou cascos de embarcações que

possam prejudicar o acesso ao porto;
VIII - autorizar a entrada e saída, inclusive atracação e desatracação, o

fundeio e o tráfego de embarcação na área do porto, ouvidas as demais autoridades do porto;
IX - autorizar a movimentação de carga das embarcações, ressalvada a

competência da autoridade marítima em situações de assistência e salvamento de
embarcação, ouvidas as demais autoridades do porto;

X - suspender operações portuárias que prejudiquem o funcionamento do
porto, ressalvados os aspectos de interesse da autoridade marítima responsável pela
segurança do tráfego aquaviário;

XI - reportar infrações e representar perante a Antaq, visando à instauração de
processo administrativo e aplicação das penalidades previstas em lei, em regulamento e nos
contratos;

XII- adotar as medidas solicitadas pelas demais autoridades no porto;
XIII - prestar apoio técnico e administrativo ao conselho de autoridade

portuária e ao órgão de gestão de mão de obra;
XIV - estabelecer o horário de funcionamento do porto, observadas as

diretrizes da Secretaria de Portos da Presidência da República, e as jomadas de trabalho no
cais de uso público; e

XV - organizar a guarda portuária, em conformidade corn a regulamentação
expedida pelo poder concedente.

§ 2° A autoridade portuária elaborará e submeterá à aprovação da Secretaria de
Portos da Presidência da República o respectivo Plano de Desenvolvimento e Zoneamento
do Porto.

§ 3° O disposto nos incisos IX e X do § 1° não se aplica à embarcação militar
que não esteja praticando comércio.

§ 4° A autoridade marítima responsável pela segurança do tráfego pode
intervir para assegurar aos navios da Marinha do Brasil a prioridade para atrac .‹.›. . .A ga -= H
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§ 5° A vigilância e a segurança do porto organizado serão exercidas
diretamente pela Guarda Portuária.

Art. 18. Dentro dos limites da área do porto organizado, compete à
administração do porto:

I- sob coordenação da autoridade marítima:  
a) estabelecer, manter e operar o balizamento do canal de acesso e da bacia de

evolução do porto;
b) delimitar as áreas de fundeadouro, de fundeio para carga e descarga, de

inspeção sanitária e de polícia marítima;
c) delimitar as áreas destinadas a navios de guerra e submarinos, plataformas e

demais embarcações especiais, navios em reparo ou aguardando atracação e navios com
cargas inflamáveis ou explosivas;

d) estabelecer e divulgar o calado máximo de operação dos navios, em função
dos levantamentos batimétricos efetuados sob sua responsabilidade; e

e) estabelecer e divulgar o porte bruto máximo e as dimensões máximas dos
navios que trafegarão, em função das limitações e características físicas do cais do porto;

II - sob coordenação da autoridade aduaneira:
a) delimitar a área de alfandegamento; e
b) organizar e sinalizar os fluxos de mercadorias, veículos, unidades de cargas

e de pessoas.
Art. 19. A administração do porto poderá, a critério do poder concedente,

explorar direta ou indiretamente áreas não afetas às operações portuárias, observado o
disposto no respectivo Plano de Desenvolvimento e Zoneamento do Porto.

Parágrafo único. O disposto no caput não afasta a aplicação das normas de
licitação e contratação pública quando a administração do porto for exercida por órgão ou
entidade sob controle estatal.

Art. 20. Será instituído em cada porto organizado um conselho de autoridade
portuária, órgão consultivo da administração do porto.

§ 1° O regulamento disporá sobre as atribuições, o funcionamento e a
composição dos conselhos de autoridade portuária, assegurada a participação de
representantes da classe empresarial, dos trabalhadores portuários e do poder público.

§ 2° A representação da classe empresarial e dos trabalhadores no conselho a
que alude o caput será paritária.

§ 3° A distribuição das vagas no conselho a que alude o caput observará a
seguinte proporção:

I- 50% (cinquenta por cento) de representantes do poder público;
II - 25% (vinte e cinco por cento) de representantes da classe empresarial; e
III- 25% (vinte e cinco por cento) de representantes da classe trabalhadora.
Art. 21. Fica assegurada a participação de um representante da classe

empresarial e outro da classe trabalhadora no conselho de administração ou órgão
equivalente da administração do porto, quando se tratar de entidade sob controle estatal, na
forma do regulamento.
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Parágrafo único. A indicação dos representantes das classes empresarial e
trabalhadora a que alude o caput será feita pelos respectivos representantes no conselho de
autoridade portuária.

Art. 22. A Secretaria de Portos da Presidência da República coordenará a
atuação integrada dos órgãos e entidades públicos nos portos organizados e instalações
portuárias, com a finalidade de garantir a eficiência e a qualidade de suas atividades, nos
termos do regulamento.

Seção II
Da Administração Aduaneira nos Portos Organizados e nas Instalações Portuárias

Alfandegadas

Art. 23. A entrada ou a saída de mercadorias procedentes do exterior ou a ele
destinadas somente poderá efetuar-se em portos ou instalações portuárias alfandegados.

Parágrafo único. O alfandegamento de portos organizados e instalações
portuárias destinados à movimentação e armazenagem de mercadorias importadas ou à
exportação será efetuado após cumpridos os requisitos previstos na legislação específica.

Art. 24. Compete ao Ministério da Fazenda, por intermédio das repartições
aduaneiras:

I - cumprir e fazer cumprir a legislação que regula a entrada, a permanência e
a saída de quaisquer bens ou mercadorias do País;

II - fiscalizar a entrada, a permanência, a movimentação e a saída de pessoas,
veículos, unidades de carga e mercadorias, sem prejuízo das atribuições das outras
autoridades no porto;

III - exercer a vigilância aduaneira e reprimir o contrabando e o descaminho,
sem prejuízo das atribuições de outros órgãos;

IV - arrecadar os tributos incidentes sobre o comércio exterior;
V - proceder ao despacho aduaneiro na importação e na exportação;
VI - proceder à apreensão de mercadoria em situação irregular, nos termos da

legislação fiscal;
VII - autorizar a remoção de mercadorias da área portuária para outros locais,

alfandegados ou não, nos casos e na forma prevista na legislação aduaneira;
VIII - administrar a aplicação de regimes suspensivos, exonerativos ou

devolutivos de tributos às mercadorias importadas ou a exportar;
IX - assegurar o cumprimento de tratados, acordos ou convenções

internacionais no plano aduaneiro; e
X - zelar pela observância da legislação aduaneira e pela defesa dos interesses

fazendários nacionais.
§ 1° No exercício de suas atribuições, a autoridade aduaneira terá livre acesso

a quaisquer dependências do porto ou instalação portuária, às embarcações atracadas ou não
e aos locais onde se encontrem mercadorias procedentes do exterior ou a ele destinadas.
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§ 2° No exercício de suas atribuições, a autoridade aduaneira poderá, sempre
que julgar necessário, requisitar documentos e informações e o apoio de força pública
federal, estadual ou municipal.

CAPÍfrULO v Í
DA OPERACAO PORTUARIA

Art. 25. A pré-qualificação do operador portuário será efetuada perante a
administração do porto, conforme normas estabelecidas pelo poder concedente. .

§ 1° As normas de pré-qualificação devem obedecer aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

§ 2° A administração do porto terá prazo de 30 (trinta) dias, contado do pedido
do interessado, para decidir sobre a pré-qualificação.

§ 3° Em caso de indeferimento do pedido mencionado no § 2°, caberá recurso,
no prazo de 15 (quinze) dias, dirigido à Secretaria de Portos da Presidência da República,
que deverá apreciá-lo no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do regulamento.

§ 4° Considera-se pré-qualificada como operador portuário a administração do
porto.

Art. 26. O operador portuário responderá perante:
I - a administração do porto pelos danos culposamente causados à

infraestrutura, às instalações e ao equipamento de que a administração do porto seja titular,
que se encontre a seu serviço ou sob sua guarda;

II - O proprietário ou consignatário da mercadoria pelas perdas e danos que
ocorrerem durante as Operações que realizar ou em decorrência delas;

III - O armador pelas avarias ocorridas na embarcação ou na mercadoria dada
a transporte;

IV - O trabalhador portuário pela remuneração dos serviços prestados e
respectivos encargos;

V - O órgão local de gestão de mão de obra do trabalho avulso pelas
contribuições não recolhidas;

VI - os órgãos competentes pelo recolhimento dos tributos incidentes sobre O
trabalho portuário avulso; e

VII - a autoridade aduaneira pelas mercadorias sujeitas a controle aduaneiro,
no período em que lhe estejam confiadas ou quando tenha controle ou uso exclusivo de área
onde se encontrem depositadas ou devam transitar.

Parágrafo único. Compete à administração do porto responder pelas
mercadorias a que se referem os incisos II e VII do caput quando estiverem em área por ela
controlada e após O seu recebimento, conforme definido pelo regulamento de exploração do
porto.

Art. 27. As atividades do operador portuário estão sujeitas às normas
estabelecidas pela Antaq.

§ 1° O operador portuário é titular e responsável pela coordenação das
operações portuárias que efetuar. congresso Naaianal
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§ 2° A atividade de movimentação de carga a bordo da embarcação deve ser
executada de acordo com a instrução de seu comandante ou de seus prepostos, responsáveis
pela segurança da embarcação nas atividades de arrumação ou retirada da carga, quanto à
segurança da embarcação.

Art. 28. E dispensável a intervenção de operadores portuários em operações:
I - que, por seus métodos de manipulação, suas características de automação

ou mecanização, não requeiram a utilização de mão de obra ou possam ser executadas
exclusivamente pela tripulação das embarcações;

II - de embarcações empregadas:
a) em obras de serviços públicos nas vias aquáticas do País, executadas direta

ou indiretamente pelo poder público;
b) no transporte de gêneros de pequena lavoura e da pesca, para abastecer

mercados de âmbito municipal;
C) na navegação interior e auxiliar;
d) no transporte de mercadorias líquidas a granel; e
e) no transporte de mercadorias sólidas a granel, quando a carga ou descarga

for feita por aparelhos mecânicos automáticos, salvo quanto às atividades de rechego;
III - relativas à movimentação de:
a) cargas em área sob controle militar, quando realizadas por pessoal militar

ou vinculado a organização militar;
b) materiais por estaleiros de construção e reparação naval; e
c) peças sobressalentes, material de bordo, mantimentos e abastecimento de

embarcações; e
IV - relativas ao abastecimento de aguada, combustíveis e lubrificantes para a

navegação.
Parágrafo único. Caso O interessado entenda necessária a utilização de mão de

obra complementar para execução das operações referidas no caput, deverá requisitá-la ao
órgão gestor de mão de obra, regra que também se aplica aos casos em que for utilizada
embarcação na navegação interior para suprir impossibilidade de acesso de embarcação de
longo curso e cabotagem.

Art. 29. As cooperativas formadas por trabalhadores portuários avulsos,
registrados de acordo com esta Lei, poderão estabelecer-se como operadores portuários.

Art. 30. A operação portuária em instalações localizadas fora da área do porto
organizado será disciplinada pelo titular da respectiva autorização, observadas as normas
estabelecidas pelas autoridades marítima, aduaneira, sanitária, de saúde e de polícia
marítima.

Art. 31. O disposto nesta Lei não prejudica a aplicação das demais normas
referentes ao transporte marítimo, inclusive as decorrentes de convenções internacionais
ratificadas, enquanto vincularem internacionalmente O País.

CAPÍTULO vi 7
DO TRABALHO PORTUARTO ¬  . ,A

1 r¿'¡¿i'¡f¡§iii'¡ iii díi`gr'¡í¡c ltyrlri
1

W 000020



41:.

4-`_

13

Art. 32. Os operadores portuários devem constituir em cada porto organizado
um órgão de gestão de mão de obra do trabalho portuário, destinado a:

I - administrar O fomeciinento da mão de obra do trabalhador portuário e do
trabalhador portuário avulso;

II - manter, com exclusividade, O cadastro do trabalhador portuário e O
registro do trabalhador portuário avulso;

III -treinar e habilitar profissionalmente O trabalhador portuário, inscrevendo-
O no cadastro;

IV - selecionar e registrar O trabalhador portuário avulso;
V - estabelecer O número de vagas, a forma e a periodicidade para acesso ao

registro do trabalhador portuário avulso;
VI - expedir os documentos de identificação do trabalhador portuário; e
VII - arrecadar e repassar aos beneficiários Os valores devidos pelos

operadores portuários relativos à remuneração do trabalhador portuário avulso e aos
correspondentes encargos fiscais, sociais e previdenciários.

Parágrafo único. Caso celebrado contrato, acordo ou convenção coletiva de
trabalho entre trabalhadores e tomadores de serviços, O disposto no instrumento precederá O
órgão gestor e dispensará sua intervenção nas relações entre capital e trabalho no porto.

Art. 33. Compete ao órgão de gestão de mão de obra do trabalho portuário
avulso:

I - aplicar, quando couber, normas disciplinares previstas em lei, contrato,
convenção ou acordo coletivo de trabalho, no caso de transgressão disciplinar, as seguintes
penalidades:

a) repreensão verbal ou por escrito;
b) suspensão do registro pelo período de 10 (dez) a 30 (trinta) dias; ou
c) cancelamento do registro;
II - promover:
a) a formação profissional do trabalhador portuário e do trabalhador portuário

avulso, adequando-a aos modemos processos de movimentação de carga e de operação de
aparelhos e equipamentos portuários;

b) O treinamento multifuncional do trabalhador portuário e do trabalhador
portuário avulso; e

c) a criação de programas de realocação e de cancelamento do registro, sem
ônus para O trabalhador;

III - arrecadar e repassar aos beneficiários contribuições destinadas a
incentivar O cancelamento do registro e a aposentadoria voluntária;

IV - arrecadar as contribuições destinadas ao custeio do órgão;
V - zelar pelas normas de saúde, higiene e segurança no trabalho portuário

avulso; e
VI - submeter à administração do porto propostas para aprimoramento da

operação portuária e valorização econômica do porto.
§ 1° O órgão não responde por prejuízos causados pelos trabalhadores

portuários avulsos aos tomadores dos seus serviços ou a terceiros. .. ...«z........z.
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§ 2° O órgão responde, solidariamente corn Os Operadores portuários, pela
remuneração devida ao trabalhador portuário avulso e pelas indenizações decorrentes de
acidente de trabalho.

§ 3° O órgão pode exigir dos operadores portuários garantia prévia dos
respectivos pagamentos, para atender a requisição de trabalhadores portuários avulsos.

§ 4° As matérias constantes nas alíneas a e b do inciso II deste artigo serão
discutidas em fórum permanente, composto, em caráter paritário, por representantes do
govemo e da sociedade civil.

§ 5° A representação da sociedade civil no fórum previsto no § 4° será paritária
entre trabalhadores e empresários.

Art. 34. O exercício das atribuições previstas nos arts. 32 e 33 pelo órgão de
gestão de mão de Obra do trabalho portuário avulso não implica vínculo empregatício com
trabalhador portuário avulso.

Art. 35. O órgão de gestão de mão de obra pode ceder trabalhador portuário
avulso, em caráter permanente, ao Operador portuário.

Art. 36. A gestão da mão de obra do trabalho portuário avulso deve Observar
as normas do contrato, convenção ou acordo coletivo de trabalho.

Art. 37. Deve ser constituída, no âmbito do órgão de gestão de mão de obra,
comissão paritária para solucionar litígios decorrentes da aplicação do disposto nos arts. 32,
33 e 35.

§ 1° Em caso de impasse, as partes devem recorrer à arbitragem de ofertas
finais.

§ 2° Firmado O compromisso arbitral, não será admitida a desistência de
qualquer das partes.

§ 3° Os árbitros devem ser escolhidos de comum acordo entre as partes, e O
laudo arbitral proferido para solução da pendência constitui título executivo extrajudicial.

§ 4° As ações relativas aos créditos decorrentes da relação de trabalho avulso
prescrevem em 5 (cinco) anos até O limite de 2 (dois) anos após O cancelamento do registro
ou do cadastro no órgão gestor de mão de obra.

Art. 38. O órgão de gestão de mão de obra terá obrigatoriamente 1 (um)
conselho de supervisão e 1 (uma) diretoria executiva.

§ 1° O conselho de supervisão será composto por 3 (três) membros titulares e
seus suplentes, indicados na forma do regulamento, e terá como competência:

I- deliberar sobre a matéria contida no inciso V do caput do art. 32;
II - editar as normas a que se refere O art. 42; e
III - fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo, Os livros e

papéis do órgão e solicitar informações sobre quaisquer atos praticados pelos diretores ou
seus prepostos.

§ 2° A diretoria executiva será composta por 1 (um) ou mais diretores,
designados e destituíveis na forma do regulamento, cujo prazo de gestão será de 3 (três)
anos, permitida a redesignação.

§ 3° Até 1/3 (um terço) dos membros do conselho de supervisão poderá ser
designado para cargos de diretores. ' .›¿.‹.‹1z.‹»} pré" .,.1¢_.
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§ 4° No silêncio do estatuto ou contrato social, competirá a qualquer diretor a
representação do órgão e a prática dos atos necessários ao seu funcionamento regular.

Art. 39. O órgão de gestão de mão de obra é reputado de utilidade pública,
sendo-lhe vedado ter fins lucrativos, prestar serviços a terceiros ou exercer qualquer
atividade não vinculada à gestão de mão de obra.

Art. 40. O trabalho portuário de capatazia, estiva, conferência de carga,
conserto de carga, bloco e vigilância de embarcações, nos portos organizados, será realizado
por trabalhadores portuários com vínculo empregatício por prazo indeterminado e por
trabalhadores portuários avulsos.

§ 1° Para os fins desta Lei, consideram-se:
I - capatazia: atividade de movimentação de mercadorias nas instalações

dentro do porto, compreendendo O recebimento, conferência, transporte interno, abertura de
volumes para a conferência aduaneira, manipulação, arrumação e entrega, bem corno O
carregamento e descarga de embarcações, quando efetuados por aparelhamento portuário;

II - estiva: atividade de movimentação de mercadorias nos conveses ou nos
porões das embarcações principais ou auxiliares, incluindo O transbordo, arrumação, peação
e despeação, bem como O carregamento e a descarga, quando realizados com equipamentos
de bordo;

III - conferência de carga: contagem de volumes, anotação de suas
características, procedência ou destino, verificação do estado das mercadorias, assistência à
pesagem, conferência do manifesto e demais serviços correlatos, nas operações de
carregamento e descarga de embarcações;

IV - conserto de carga: reparo e restauração das embalagens de mercadorias,
nas Operações de carregamento e descarga de embarcações, reembalagem, marcação,
remarcação, carimbagem, etiquetagem, abertura de volumes para vistoria e posterior
recomposição;

V - vigilância de embarcações: atividade de fiscalização da entrada e saída de
pessoas a bordo das embarcações atracadas ou fundeadas ao largo, bem como da
movimentação de mercadorias nos portalós, rampas, porões, conveses, plataformas e em
outros locais da embarcação; e

VI - bloco: atividade de limpeza e conservação de embarcações mercantes e
de seus tanques, incluindo batimento de ferrugem, pintura, reparos de pequena monta e
serviços correlatos.

§ 2° A contratação de trabalhadores portuários de capatazia, bloco, estiva,
conferência de carga, conserto de carga e vigilância de embarcações com vínculo
empregatício por prazo indeterminado será feita exclusivamente dentre trabalhadores
portuários avulsos registrados.

§ 3° O operador portuário, nas atividades a que alude O caput, não poderá
locar ou tomar mão de obra sob O regime de trabalho temporário de que trata a Lei n° 6.019,
de 3 de janeiro de 1974.

§ 4° As categorias previstas no caput constituem categorias profissionais
diferenciadas.

i ` izfnáio iáfrninuArt. 41. O órgão de gestão de mão de obra: ,rm..~r..l.‹zó‹rz‹,‹«‹¢ú‹«~‹‹-f
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I - organizará e manterá cadastro de trabalhadores portuários habilitados ao
desempenho das atividades referidas no § 1° do art. 40; e

II - organizará e manterá O registro dos trabalhadores portuários avulsos.
§ 1° A inscrição no cadastro do trabalhador portuário dependerá

exclusivamente de prévia habilitação profissional do trabalhador interessado, mediante
treinamento realizado em entidade indicada pelo órgão de gestão de mão de Obra.

§ 2° O ingresso no registro do trabalhador portuário avulso depende de prévia
seleção e inscrição no cadastro de que trata O inciso I do caput, obedecidas a
disponibilidade de vagas e a ordem cronológica de inscrição no cadastro.

§ 3° A inscrição no cadastro e O registro do trabalhador portuário extinguem-se
por morte ou cancelamento.

Art. 42. A seleção e O registro do trabalhador portuário avulso serão feitos
pelo órgão de gestão de mão de obra avulsa, de acordo com as normas estabelecidas em
contrato, convenção ou acordo coletivo de trabalho.

Art. 43. A remuneração, a definição das funções, a composição dos ternos, a
multifuncionalidade e as demais condições do trabalho avulso serão objeto de negociação
entre as entidades representativas dos trabalhadores portuários avulsos e dos Operadores
portuários.

Parágrafo único. A negociação prevista no caput contemplará a garantia de
renda rnínima inserida no item 2 do Artigo 2 da Convenção n° 137 da Organização
Intemacional do Trabalho - OIT.

Art. 44. É facultada aos titulares de instalações portuárias sujeitas a regime de
autorização a contratação de trabalhadores a prazo indeterminado, observado O disposto no
contrato, convenção ou acordo coletivo de trabalho.

Art. 45. E necessária a inscrição do trabalhador portuário avulso em cadastro
de trabalhadores portuários avulsos que ateste a qualificação profissional para O
desempenho das atividades previstas no § 1° do art. 40 desta Lei.

CAPÍTULO vir
DAS INFRAÇOES E PENALIDADES

Art. 46. Constitui infração toda ação ou Omissão, voluntária ou involuntária,
que importe ein:

I - realização de operações portuárias com infringência ao disposto nesta Lei
ou com inobservância dos regulamentos do porto;

II - recusa injustificada, por parte do órgão de gestão de mão de obra, da
distribuição de trabalhadores a qualquer operador portuário; ou

III - utilização de terrenos, área, equipamentos e instalações portuárias, dentro
ou fora do porto organizado, corn desvio de finalidade ou com desrespeito à lei ou aos
regulamentos.

Parágrafo único. Responde pela infração, conjunta ou isoladamente, qualquer
pessoa física ou jurídica que, intervindo na operação portuária, concorra para sua prática ou
dela se beneficie. z....z......àzr:¡:«.r›- il
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Art. 47. As infrações estão sujeitas às seguintes penas, aplicáveis separada ou
cumulativamente, de acordo com a gravidade da falta:

I - advertência;
II - multa;
III proibição de ingresso na área do porto por período de 30 (trinta) a 180

(cento e oitenta) dias;
IV - suspensão da atividade de operador portuário, pelo período de 30 (trinta)

a 180 (cento e oitenta) dias; ou
V - cancelamento do credenciamento do operador portuário.
Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto nesta Lei, aplicam-se

subsidiariamente às infrações previstas no art. 46 as penalidades estabelecidas na Lei
n° 10.233, de 5 de junho de 2001, separada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade
da falta.

Art. 48. Apurada, no mesmo processo, a prática de 2 (duas) ou mais infrações
pela mesma pessoa física ou jurídica, aplicam-se cumulativamente as penas a elas
cominadas, se as infrações não forem idênticas.

§ 1° Serão reunidos em um único processo os diversos autos ou representações
de infração continuada, para aplicação da pena.

§ 2° Serão consideradas continuadas as infrações quando se tratar de repetição
de falta ainda não apurada ou objeto do processo, de cuja instauração o infrator não tenha
conhecimento, por meio de intimação.

Art. 49. Na falta de pagamento de multa no prazo de 30 (trinta) dias, contado
da ciência pelo infrator da decisão final que impuser a penalidade, será realizado processo

›"›`de execuçao.
Art. 50. As importâncias pecuniárias resultantes da aplicação das multas

previstas nesta Lei reverterão para a Antaq, na forma do inciso V do caput do art. 77 da Lei
n° 10.233, de 5 dejunho de 2001.

Art. 51. O descumprimento do disposto nos arts. 36, 39 e 42 desta Lei
sujeitará o infrator à multa prevista no inciso I do art. 10 da Lei n° 9.719, de 27 de
novembro de 1998, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

Art. 52. O descumprimento do disposto no caput e no § 3° do art. 40 desta Lei
sujeitará o infrator à multa prevista no inciso III do art. 10 da Lei n° 9.719, de 27 de
novembro de 1998, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

CAPÍTULO v111 I 7
Do PRoGRAMA NACIONAL DE DRAGAGEM PORTUARIA E H1DRov1AR1A 11

Art. 53. Fica instituído o Programa Nacional de Dragagem Portuária e
Hidroviária II, a ser implantado pela Secretaria de Portos da Presidência da República e pelo
Ministério dos Transportes, nas respectivas áreas de atuação.

§ 1° O Programa de que trata o caput abrange, dentre outras atividades:
I - as obras e serviços de engenharia de dragagem para manutenção ou

ampliação de áreas portuárias e de hidrovias, inclusive canais de navegação, bacias :de
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evolução e de fundeio, e berços de atracação, compreendendo a remoção do material
submerso e a escavação ou derrocamento do leito;

II - o serviço de sinalização e balizamento, incluindo a aquisição, instalação,
reposição, manutenção e modernização de sinais náuticos e equipamentos necessários às
hidrovias e ao acesso aos portos e terminais portuários;

III- o monitoramento ambiental; e
IV - o gerenciamento da execução dos serviços e obras.
§ 2° Para fins do Programa de que trata o caput, consideram-se:
I - dragagem: obra ou serviço de engenharia que consiste na limpeza,

desobstrução, remoção, derrocamento ou escavação de material do fundo de rios, lagos,
mares, baías e canais;

II - draga: equipamento especializado acoplado à embarcação ou à plataforma
fixa, móvel ou flutuante, utilizado para execução de obras ou serviços de dragagem;

III - material dragado: material retirado ou deslocado do leito dos corpos
d”água decorrente da atividade de dragagem e transferido para local de despejo autorizado
pelo órgão competente;

IV - empresa de dragagem: pessoa jurídica que tenha por objeto a realização
de obra ou serviço de dragagem com a utilização ou não de embarcação; e

V - sinalização e balizamento: sinais náuticos para o auxílio à navegação e à
transmissão de informações ao navegante, de forma a possibilitar posicionamento seguro de
acesso e tráfego.

Art. 54. A dragagem por resultado compreende a contratação de obras de
engenharia destinadas ao aprofundamento, alargamento ou expansão de áreas portuárias e
de hidrovias, inclusive canais de navegação, bacias de evolução e de fundeio e berços de
atracação, bem como os serviços de sinalização, balizamento, monitoramento ambiental e
outros com o objetivo de manter as condições de profundidade e segurança estabelecidas no
projeto implantado.

§ 1° As obras ou serviços de dragagem por resultado poderão contemplar mais
de um porto, num mesmo contrato, quando essa medida for mais vantajosa para a
administração pública.

§ 2° Na contratação de dragagem por resultado, é obrigatória a prestação de
garantia pelo contratado.

§ 3° A duração dos contratos de que trata este artigo será de até 10 (dez) anos,
improrrogável.

§ 4° As contratações das obras e serviços no âmbito do Programa Nacional de
Dragagem Portuária e Hidroviária II poderão ser feitas por meio de licitações internacionais
e utilizar o Regime Diferenciado de Contratações Públicas, de que trata a Lei n° 12.462, de
4 de agosto de 2011.

§ 5° A administração pública poderá contratar empresa para gerenciar e auditar
os serviços e obras contratados na forma do caput.

Art. 55. As embarcações destinadas à dragagem sujeitam-se às normas
¡Hu! À)específicas de segurança da navegaçao estabelecidas pela autoridade marítima e nao se

submetem ao disposto na Lei n° 9.432, de 8 de janeiro de 1997. - _
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~ CAPÍTULO Ix I
D1s1>os1ÇoEs E1NA1s E TRANsn¬oR1As

Art. 56. Os contratos de. arrendamento celebrados anteriormente à Lei
n° 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, deverão ser renovados por mais 1 (um) único período,
não inferior ao prazo consignado no respectivo contrato.

Parágrafo único. Os contratos de concessão de portos públicos a empresas
privadas celebrados pela União antes de 25 de fevereiro de 1993 poderão, a critério do
poder concedente e independentemente do seu prazo de vigência, ser renovados uma única
vez, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

Art. 57. Os contratos de arrendamento em vigor firmados sob a Lei n° 8.630,
de 25 de fevereiro de 1993, que possuam previsão expressa de prorrogação ainda não
realizada, poderão ter sua prorrogação antecipada, a critério do poder concedente.

§ 1° A prorrogação antecipada de que trata o caput dependerá da aceitação
expressa de obrigação de realizar investimentos, segundo plano elaborado pelo arrendatário
e aprovado pelo poder concedente em até 60 (sessenta) dias.

§ 2° A obrigação prevista no § 1° respeitará o equilíbrio econômico-financeiro
do contrato e as condições de competitividade entre portos organizados e terminais de uso
privado.

§ 3° Caso, a critério do poder concedente, a antecipação das prorrogações de
que trata o caput não seja efetivada, tal decisão não implica obrigatoriamente na recusa da
prorrogação contratual prevista originalmente.

§ 4° A prorrogação dos contratos de arrendamento em vigor firmados sob a
Lei n° 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, poderá ocorrer por uma única vez e pelo prazo
máximo previsto em contrato, desde que o arrendatário promova os investimentos
necessários para a expansão e modemização das instalações portuárias.

§ 5° O Poder Executivo deverá encaminhar ao Congresso Nacional, até o
último dia útil do mês de março de cada ano, relatório detalhado sobre a implementação das
iniciativas tomadas com base nesta Lei, incluindo, pelo menos, as seguintes informações:

I - relação dos contratos de arrendamento e concessão em vigor até 31 de
dezembro do ano anterior, por porto organizado, indicando data dos contratos, empresa
detentora, objeto detalhado, área, prazo de vigência e situação de adimplemento com relação
às cláusulas contratuais;

II - relação das instalações portuárias exploradas mediante autorizações em
vigor até 31 de dezembro do ano anterior, segundo a localização, se dentro ou fora do porto
organizado, indicando data da autorização, empresa detentora, objeto detalhado, área, prazo
de vigência e situação de adimplemento com relação às cláusulas dos termos de adesão e
autorização;

III - relação dos contratos licitados no ano anterior com base no disposto no
art. 56 desta Lei, por porto organizado, indicando data do contrato, modalidade da licitação,
empresa detentora, objeto, área, prazo de vigência e valor dos investimentos realizados 6
previstos nos contratos de concessão ou arrendamento; r-¡¡¡:..-,m;¡¡-z......¿..
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IV - relação dos termos de autorização e os contratos de adesão adaptados no
ano anterior, com base no disposto nos arts. 58 e 59 desta Lei, indicando data do contrato de
autorização, empresa detentora, objeto, área, prazo de vigência e valor dos investimentos
realizados e previstos nos termos de adesão e autorização;

V - relação das instalações portuárias operadas no ano anterior com base no
previsto no art. 7° desta Lei, indicando empresa concessionária, empresa que utiliza
efetivamente a instalação portuária, motivo e justificativa da utilização por interessado não
detentor do arrendamento ou concessão e prazo de utilização.

Art. 58. Os termos de autorização e os contratos de adesão em vigor deverão
ser adaptados ao disposto nesta Lei, em especial ao previsto nos §§ 1° a 4° do art. 8°,
independentemente de chamada pública ou processo seletivo.

Parágrafo único. A Antaq deverá promover a adaptação de que trata o caput
no prazo de 1 (um) ano, contado da data de publicação desta Lei.

Art. 59. As instalações portuárias enumeradas nos incisos I a IV do caput do
art. 8°, localizadas dentro da área do porto organizado, terão assegurada a continuidade das
suas atividades, desde que realizada a adaptação nos termos do art. 58.

Parágrafo único. Os pedidos de autorização para exploração de instalações
portuárias enumeradas nos incisos I a IV do art. 8°, localizadas dentro da área do porto
organizado, protocolados na Antaq até dezembro de 2012, poderão ser deferidos pelo poder
concedente, desde que tenha sido comprovado até a referida data o domínio útil da área.

Art. 60. Os procedimentos licitatórios para contratação de dragagem
homologados e os contratos de dragagem em vigor na data da publicação desta Lei
permanecem regidos pelo disposto na Lei n° 11.610, de 12 de dezembro de 2007.

Art. 61. Até a publicação do regulamento previsto nesta Lei, ficam mantidas
as regras para composição dos conselhos da autoridade portuária e dos conselhos de
supervisão e diretorias executivas dos órgãos de gestão de mão de obra.

Art. 62. O inadimplemento, pelas concessionárias, arrendatárias, autorizatárias
e operadoras portuárias no recolhimento de tarifas portuárias e outras obrigações financeiras
perante a administração do porto e a Antaq, assim declarado em decisão final, impossibilita
a inadimplente de celebrar ou prorrogar contratos de concessão e arrendarnento, bem como
obter novas autorizações.

§ 1° Para dirimir litígios relativos aos débitos a que se refere o caput, poderá
ser utilizada a arbitragem, nos termos da Lei n° 9.307, de 23 de setembro de 1996.

§ 2° O impedimento previsto no caput também se aplica às pessoas jurídicas,
direta ou indiretamente, controladoras, controladas, coligadas, ou de controlador comum
com a inadimplente.

Art. 63. As Companhias Docas observarão regulamento simplificado para
contratação de serviços e aquisição de bens, observados os princípios constitucionais da
publicidade, impessoalidade, moralidade, economicidade e eficiência.

Art. 64. As Companhias Docas firmarão com a Secretaria de Portos da
Presidência da República compromissos de metas e desempenho empresarial que
estabelecerão, nos termos do regulamento:
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I - objetivos, metas e resultados a serem atingidos, e prazos para sua
consecução;

II - indicadores e critérios de avaliação de desempenho;
III - retribuição adicional em virtude do seu cumprimento; e
IV - critérios para a profissionalização da gestão das Docas.
Art. 65. Ficam transferidas à Secretaria de Portos da Presidência da República

as competências atribuídas ao Ministério dos Transportes e ao Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes - DNIT em leis gerais e específicas relativas a portos fluviais e
lacustres, exceto as competências relativas a instalações portuárias públicas de pequeno
porte.

Art. 66. Aplica-se subsidiariamente às licitações de concessão de porto
organizado e de arrendamento de instalação portuária o disposto nas Leis n°s 12.462, de 4
de agosto de 2011, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e 8.666, de 21 dejunho de 1993.

Art. 67. Aplica-se subsidiariamente a esta Lei o disposto na Lei n° 10.233, de
5 de junho de 2001, em especial no que se refere às competências e atribuições da Antaq.

Art. 68. As poligonais de áreas de portos organizados que não atendam ao
disposto no art. 15 deverão ser adaptadas no prazo de 1 (um) ano.

Art. 69. As concessões e permissões mencionadas no § 3° do art. 1° da Lei n°
9.074, de 7 de julho de 1995, corn a redação dada pela Lei n° 10.684, de 30 de maio de
2003, vigentes por ocasião da publicação desta Lei, serão prorrogadas de forma a se atingir
o prazo de 25 (vinte e cinco) anos, contados da data de assinatura do respectivo instrumento
concessório, podendo ser prorrogado por 5 (cinco) anos.

Art. 70. O art. 29 da Lei n° 5.025, de 10 de junho de 1966, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 29. Os serviços públicos necessários à importação e
exportação deverão ser centralizados pela administração pública em
todos os portos organizados.

§ 1° Os serviços de que trata o caput serão prestados em
horário corrido e coincidente com a operação de cada porto, em
turnos, inclusive aos domingos e feriados.

§ 2° O horário previsto no § 1° poderá ser reduzido por ato do
Poder Executivo, desde que não haja prejuízo à segurança nacional
e à operação portuária.

........................................................................................ ..”(NR)
Art. 71. A Lei n° 10.233, de 5 de junho de 2001, passa a vigorar com as

seguintes alterações:
“Art. 13. Ressalvado o disposto em legislação específica, as

outorgas a que se refere o inciso I do caput do art. 12 serão
realizadas sob a forma de:

........................................................................................ ..”(NR)
“Art. 14. Ressalvado o disposto em legislação específica, o

disposto no art. 13 aplica-se conforme as seguintes diretrizes:
O O I O O O I O O I I O U C Ú l O U O Ç O I Ç I Ç I I O I O I I I I O Ç O I I O I O I I I I C I U I I I I I I I I I I I I I I I O I I I I I I O I I I U I O I I I I I I O O I O I I O O O I I O I I OI
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III- depende de autorização:

c) a construção e a exploração das instalações portuárias de
que trata o art. 8° da Lei na qual foi convertida a Medida Provisória
n° 595, de 6 de dezembro de 2012;

I I Í I Ú I Í I Í Ú I Í I I Í Í I I I I Q I I Í I I I Í Í Í Í I Í Í Í C C I I I Í Í I U Í I I I I I C I I I I Í I I I Í I Õ I I I I I I I I Q I Í Í Í I I I Í I I I I I O I I Í I O I I I I I I I I II

g) (revogada);
h) (revogada);
........................................................................................ ..”(NR)
“Art. 20. ................................................................................... ..
I - implementar, nas respectivas esferas de atuação, as

políticas formuladas pelo Conselho Nacional de Integração de
Políticas de Transporte, pelo Ministério dos Transportes e pela
Secretaria de Portos da Presidência da República, nas respectivas
áreas de competência, segundo os princípios e diretrizes
estabelecidos nesta Lei;

........................................................................................ ..”(NR)
“Art. 21. Ficam instituídas a Agência Nacional de

Transportes Terrestres - ANTT e a Agência Nacional de
Transportes Aquaviários - ANTAQ, entidades integrantes da
administração federal indireta, submetidas ao regime autárquico
especial e vinculadas, respectivamente, ao Ministério dos
Transportes e à Secretaria de Portos da Presidência da República,
nos termos desta Lei.

........................................................................................ ..”(NR)
“Art. 23. Constituem a esfera de atuação da Antaq:

II - os portos organizados e as instalações portuárias neles
localizadas;

III - as instalações portuárias de que trata o art. 8° da Lei na
qual foi convertida a Medida Provisória n° 595, de 6 de dezembro
de 2012;

§ 1° A Antaq articular-se-á com órgãos e entidades da
administração, para resolução das interfaces do transporte
aquaviário com as outras modalidades de transporte, com a
finalidade de promover a movimentação intermodal mais
econômica e segura de pessoas e bens.

........................................................................................ ..”(NR)
“Art. 27. ................................................................................... ..
I - promover estudos específicos de demanda de transporte

aquaviário e de atividades portuárias;
I I I I O I I O I O I Ú C Ú I Ú I I . I Í C I . D I I I . O O C O Ú C O C I I I Q I I I I I I . I . O . I O I O Ú O Ú I I O I I I I I O I I O I I I O I Ó . O Ú U Ú I I C Í . I I I I . I I I I I I OI
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III - propor ao Ministério dos Transportes o plano geral de
outorgas de exploração da infraestrutura aquaviária e de prestação
de serviços de transporte aquaviário;

a) (revogada);
b) (revogada);

VII - promover as revisões e os reajustes das tarifas
portuárias, assegurada a comunicação prévia, com antecedência
mínima de 15 (quinze) dias úteis, ao poder concedente e ao
Ministério da Fazenda;

XIV - estabelecer normas e padrões a serem observados pelas
administrações portuárias, concessionários, arrendatários,
autorizatários e operadores portuários, nos termos da Lei na qual foi
convertida a Medida Provisória n° 595, de 6 de dezembro de 2012;

XV - elaborar editais e instrumentos de convocação e
promover os procedimentos de licitação e seleção para concessão,
arrendamento ou autorização da exploração de portos organizados
ou instalações portuárias, de acordo com as diretrizes do poder
concedente, em obediência ao disposto na Lei na qual foi
convertida a Medida Provisória n° 5 95, de 6 de dezembro de 2012;

XVI - cumprir e fazer cumprir as cláusulas e condições dos
contratos de concessão de porto organizado ou dos contratos de
arrendamento de instalações portuárias quanto à manutenção e
reposição dos bens e equipamentos reversíveis à União de que trata
o inciso VIII do caput do art. 5° da Lei na qual foi convertida a
Medida Provisória n° 595, de 6 de dezembro de 2012;

XXII - fiscalizar a execução dos contratos de adesão das
autorizações de instalação portuária de que trata o art. 8° da Lei na
qual foi convertida a Medida Provisória n° 595, de 6 de dezembro
de 2012;

O I I Í Í Ú I Ú I I O I I I . I . I I O O I C I O Í C Í Í Ú I Ú Ú I I I O I . I I C I O I C I I I I O I I Ú Ú Ú Í I O I I I I I I I C Í I I I I I C C Í I I O Í Í C I Ú I I Í Í . I I I Ú . I O . Í .I

XXV - celebrar atos de outorga de concessão para a
exploração da infraestrutura aquaviária, gerindo e fiscalizando os
respectivos contratos e demais instrumentos administrativos;

XXVI - fiscalizar a execução dos contratos de concessão de
porto organizado e de arrendamento de instalação portuária, em
conformidade com o disposto na Lei na qual foi convertida a
Medida Provisória n° 595, de 6 de dezembro de 2012;

XXVII- (revogado).
§1° ........................................................................................... ..
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II - participar de foros internacionais, sob a coordenação do
Poder Executivo; e

§ 3° (Revogado).
§ 4° (Revogado).”(NR)
“Art. 33. Ressalvado o disposto em legislação específica, os

atos de outorga de autorização, concessão ou permissão editados e
celebrados pela ANTT e pela Antaq obedecerão ao disposto na Lei
n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nas Subseções II, III, IV e V
desta Seção e nas regulamentações complementares editadas pelas
Agências.”(NR)

“Art. 34-A. .............................................................................. ..

§ 2° O edital de licitação indicará obrigatoriamente,
ressalvado o disposto em legislação específica:

........................................................................................ ..”(NR)
“Art. 35. O contrato de concessão deverá refletir fielmente as

condições do edital e da proposta vencedora e terá como cláusulas
essenciais, ressalvado o disposto em legislação específica, as
relativas a:

........................................................................................ ..”(NR)
“Art. 43. A autorização, ressalvado o disposto em legislação

específica, será outorgada segundo as diretrizes estabelecidas nos
arts. 13 e 14 e apresenta as seguintes características:

........................................................................................ ..”(NR)
“Art. 44. A autorização, ressalvado o disposto em legislação

específica, será disciplinada em regulamento próprio e será
outorgada mediante termo que indicará:

........................................................................................ ..”(NR)
“Art. 51-A. Fica atribuída à Antaq a competência de

fiscalização das atividades desenvolvidas pelas administrações de
portos organizados, pelos operadores portuários e pelas
arrendatárias ou autorizatárias de instalações portuárias, observado
o disposto na Lei na qual foi convertida a Medida Provisória
n° 595, de 6 de dezembro de 2012.

§ 1° Na atribuição citada no caput incluem-se as
administrações dos portos objeto de convênios de delegação
celebrados nos termos da Lei n° 9.277, de 10 de maio de 1996.

§ 2° A Antaq prestará ao Ministério dos Transportes ou à
Secretaria de Portos da Presidência da República todo apoio
necessário à celebração dos convênios de delegação.”(NR)

“Art 56. ................................................................................... ..
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Parágrafo único. Cabe ao Ministro de Estado dos Transportes
ou ao Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Portos da
Presidência da República, conforme o caso, instaurar o processo
administrativo disciplinar, competindo ao Presidente da República
determinar o afastamento preventivo, quando for o caso, e proferir
o julgamento.”(NR)

“Art. 67. As decisões das Diretorias serão tomadas pelo voto
da maioria absoluta de seus membros, cabendo ao Diretor-Geral o
voto de qualidade, e serão registradas em atas.

Parágrafo único. As datas, as pautas e as atas das reuniões de
Diretoria, assim como os documentos que as instruam, deverão ser
objeto de ampla publicidade, inclusive por meio da internet, na
forma do regulamento.”(NR)

“Art. 78. A ANTT e a Antaq submeterão ao Ministério dos
Transportes e à Secretaria de Portos da Presidência da República,
respectivamente, suas propostas orçamentárias anuais, nos termos
da legislação em vigor.

........................................................................................ ..”(NR)
“Art. 78-A. .............................................................................. ..
§ 1° Na aplicação das sanções referidas no caput, a Antaq

observará o disposto na Lei na qual foi convertida a Medida
Provisória n° 595, de 6 de dezembro de 2012.

§ 2° A aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput,
quando se tratar de concessão de porto organizado ou arrendamento
e autorização de instalação portuária, caberá ao poder concedente,
mediante proposta da Antaq.”(NR)

“Art. 81. ................................................................................... ..

III - instalações e vias de transbordo e de interface
intermodal, exceto as portuárias;

IV - (revogado).”(NR)
“Art. 82. ................................................................................... ._

§ 2° No exercício das atribuições previstas neste artigo e
relativas a vias navegáveis, o DNIT observará as prerrogativas
específicas da autoridade marítima.

........................................................................................ ..”(NR)
Art. 72. A Lei n° 10.683, de 28 de maio de 2003, passa a vigorar

seguintes alterações:
“Art. 24-A. A Secretaria de Portos compete assessorar direta e

imediatamente o Presidente da República na formulação de
políticas e diretrizes para o desenvolvimento e o fomento do setor
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Art. 73. A Lei n° 9.719, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar acrescida
do seguinte art

Art. 74. O art. 58 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com
a seguinte redação:

especialmente, promover a execução e a avaliação de medidas,
programas e projetos de apoio ao desenvolvimento da infraestrutura
e da superestrutura dos portos e instalações portuárias marítimos,
fluviais e lacustres.

§ 2° ........................................................................................... ..

III- a elaboração dos planos gerais de outorgas;

V - o desenvolvimento da infraestrutura e da superestrutura
aquaviária dos portos e instalações portuárias sob sua esfera de
atuação, com a finalidade de promover a segurança e a eficiência
do transporte aquaviário de cargas e de passageiros.

........................................................................................ ..”(NR)
“Art. 27. ................................................................................... ..

XXII - ...................................................................................... ..
a) política nacional de transportes ferroviário, rodoviário e

aquaviário;
b) marinha rnercante e vias navegáveis; e
c) participação na coordenação dos transportes aeroviários;
........................................................................................ ..”(NR)

10-A:
“Art. 10-A. É assegurado, na forma do regulamento, benefício

assistencial mensal, de até 1 (um) salário mínimo, aos trabalhadores
portuários avulsos, com mais de 60 (sessenta) anos, que não
cumprirem os requisitos para a aquisição das modalidades de
aposentadoria previstas nos arts. 42, 48, 52 e 57 da Lei n° 8.213, de
24 de julho de 1991, e que não possuam meios para prover a sua
subsistência.

Parágrafo único. O benefício de que trata este artigo não pode
ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da
seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência
médica e da pensão especial de natureza indenizatória.”

“Art. 58. ................................................................................... ..
§ 1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
emitido pela empresa ou seu preposto, salvo o disposto no § 5°,
com base em laudo técnico de condições ambientais do tr i
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expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do
trabalho nos termos da legislação trabalhista.

§ 5° A comprovação da efetiva exposição do trabalhador
portuário avulso aos agentes nocivos será feita pelo órgão gestor de
mão de obra portuária, na forma do regulamento, observadas as
disposições deste artigo.

§ 6° A comprovação da efetiva exposição do trabalhador
portuário avulso não vinculado ao órgão gestor de mão de obra
portuária será feita pelo sindicato da categoria profissional.”(NR)

Art. 75. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 76. Ficam revogados:
1- a Lei n° 8.630, de 25 de fevereiro de 1993;
II - a Lei n° 11.610, de 12 de dezembro de 2007;
III- o art. 21 da Lei n° 11.314, de 3 dejulho de 2006;
IV - o art. 14 da Lei n° 11.518, de 5 de setembro de 2007;
V - os seguintes dispositivos da Lei n° 10.233, de 5 dejunho de 2001:
a) as alíneas g e h do inciso III do caput do art. 14;
b) as alíneas a e b do inciso III do caput do art. 27;
c) o inciso XXVII do caput do art. 27;
d) os §§ 3° e 4° do art. 27; e
e) o inciso IV do caput do art. 81; e
VI - o art. 11 da Lei n° 9.719, de 27 de novembro de 1998.

Senado Federal, em /Â de ,/zláffz/11 de 2013.

l
Senador e 

Presidente o Senado Federal

/

«muito im €.u-mlmmla
I.›¡L-ghqtiuâ uz 3 ou grassa huuuraf

azf/p|v13-009 A .. 9 9
lu lu ki u

-fi Lê J» _.



zq

.-`

LE1r~r1f 12.815 ,DE 5 DE JUNHO DE 2013.

FÉ'Dispoe sobre a exploração direta e indireta
pela União de portos e instalações portuárias
e sobre as atividades desempenhadas pelos
operadores portuários; altera as Leis n°s*
5.025, de 10 de junho de 1966, 10.233, de 5
de junho de 2001, 10.683, de 28 de maio de
2003, 9.719, de 27 de novembro de 1998, e
8.213, de 24 de julho de 1991; revoga as Leis
ng” 8.630, dc 25 de t`eve.rei.1'O de 1993, e
l1.610, de 12 de dezembro de 2007, e
dispositivos das Leis ng 11.314, de 3 de
julho de 2006, e 11.518, de 5 de setembro de
2007; e dá outras providencias.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

CAPÍTULO 1
DEP1N1COEs E OB1ET1vos

Art. 19 Esta Lei regula a exploração pela União, direta ou indiretamente, dos portos
e instalações portuárias e as atividades desempenhadas pelos operadores portuários.

§ 1° A exploração indireta do porto organizado e das instalações portuárias nele
localizadas ocorrerá mediante concessão e arrendamento de bem públrco.

§ 2° A exploração indireta das instalações portuárias localizadas fora da área do
porto organizado ocorrerá mediante autorização, nos tennos desta Ler.

§ 3° As concessões, os arrendamentos e as autorizações de que trata esta Lei serão
outorgados a pessoa jurídica que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e
rrsco.

Art. 29 Para os fins desta Lei, consideram-se:

I - porto organizado: bem público construído e aparelhado para atender a
necessidades de navegação, de movimentação de passageiros ou de movimentação e armazenagem
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de mercadorias, e cujo tráfego e operações portuárias estejam sob jurisdição de autoridade
portuária;

II - área do porto organizado: área delimitada por ato do Poder Executivo que
compreende as instalações portuárias e a infraestrutura de proteção e de acesso ao porto
organizado;

III - instalação portuária: instalação localizada dentro ou fora da área do porto
organizado e utilizada em movimentação de passageiros, em movimentação ou armazenagem de
mercadorias, destinadas ou provenientes de transporte aquaviário;

IV - terminal de uso privado: instalação portuária explorada mediante autorização e
localizada fora da área do porto organizado;

V - estação de transbordo de cargas: instalação portuária explorada mediante
autonzação, localizada fora da área do porto organizado e utilizada exclusivamente para operação
de transbordo de mercadorias em embarcações de navegação interior ou cabotagem;

VI - instalação portuária pública de pequeno porte: instalação portuária explorada
mediante autorização, localizada fora do porto organizado e utilizada em movimentação de
passageiros ou mercadorias em embarcações de navegação interior;

VII - instalação portuária de turismo: instalação portuária explorada mediante
arrendamento ou autorização e utilizada em embarque, desembarque e trânsito de passageiros,
tripulantes e bagagens, e de insumos para o provimento e abastecimento de embarcações de
turismo;

VIII- (VETADO):

a) (VETADO);

b) (VETADO); e

C) (VETADO);

IX - concessão: cessão onerosa do porto organizado, com vistas à administração e à
exploração de sua infraestrutura por prazo determinado;

X - delegação: transferência, mediante convênio, da administração e da exploração
do porto organizado para Municípios ou Estados, ou a consórcio público, nos tennos da Lei n°
9.277, de 10 de maio de 1996;

XI - arrendamento: cessão onerosa de área e infraestrutura públicas localizadas
dentro do porto organizado, para exploração por prazo deterrnrnado;

XII - autorização: outorga de direito à exploração de instalação portuária localizada
fora da área do porto organizado e forinalizada mediante contrato de adesão; e

XIII - operador portuário: pessoa jurídica pré-qualificada para exercer as atividades
de movimentação de passageiros ou movimentação e annazenagem de mercadorias, destinadasou
provenientes de transporte aquaviário, dentro da área do porto organizado. 1..z.'¿`ÊFÍÍ'.'Â'z'l'.Êff.'ÍJ 1111....
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Art. 3° A exploração dos portos organizados e instalações portuárias, com O
objetivo de aumentar a competitividade e O desenvolvimento do País, deve seguir as seguintes
diretrizes:

I - expansão, modemização e otimização da infraestrutura e da superestrutura que
integram os portos organizados e instalações portuárias;

II - garantia da modicidade e da publicidade das tarifas e preços praticados no setor,
da qualidade da atividade prestada e da efetividade dos direitos dos usuários;

III - estímulo à modemização e ao aprimoramento da gestão dos portos organizados
e instalações portuárias, à valorização e à qualificação da mão de obra portuária e à eficiência das
atividades prestadas;

IV - promoção da segurança da navegação na entrada e na saída das embarcações
dos portos; e

V - estímulo à concorrência, incentivando a participação do setor privado e
assegurando O amplo acesso aos portos organizados, instalações e atividades portuárias.

__, CAPÍTULO 11 ~ ,
DA EXPLORACAO Dos PORTOS E r1×1sTALACOEs PORTUAR1As

Seção I
Da Concessão de Porto Organizado e do Arrendamento de Instalação Portuária

Art. 4° A concessão e o arrendamento de bem público destinado à atividade
portuária serão realizados mediante a celebração de contrato, sempre precedida de licitação, em
conformidade com O disposto nesta Lei e no seu regulamento.

Art. 5° São essenciais aos contratos de concessão e arrendamento as cláusulas
relativas:

I - ao objeto, à área e ao prazo;

II - ao modo, fonna e condições da exploração do porto organizado ou instalação
portuária;

III - aos critérios, indicadores, fónnulas e parâmetros definidores da qualidade da
atividade prestada, assim como às metas e prazos para o alcance de determinados niveis de
serviço;

IV - ao valor do contrato, às tarifas praticadas e aos critérios e procedimentos de
revisão e reajuste;

V - aos investimentos de responsabilidade do contratado;

VI - aos direitos e deveres dos usuários, com as obrigações correlatas do contratado
e as san ões res ectivas'
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VII - às responsabilidades das partes;

VIII - à reversão de bens;

IX - aos direitos, garantias e obrigações do contratante e do contratado, inclusive os
relacionados a necessidades futuras de suplementação, alteração e expansão da atividade e
consequente modemização, aperfeiçoamento e ampliação das instalações;

X - à fonna de fiscalização das instalações, dos equipamentos e dos métodos e
práticas de execução das atividades, bem como à indicação dos órgãos ou entidades competentes
para exercê-las;

XI - às garantias para adequada execução do contrato;

XII - à responsabilidade do titular da instalação portuária pela inexecução ou
deficiente execução das atividades;

XIII - às hipóteses de extinção do contrato;

XIV - à obrigatoriedade da prestação de infonnações de interesse do poder
concedente, da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ e das demais autoridades
que atuam no setor portuário, inclusive as de interesse específico da Defesa Nacional, para efeitos
de mobilização;

XV - à adoção e ao cumprimento das medidas de fiscalização aduaneira de
mercadorias, veículos e pessoas;

XVI - ao acesso ao porto organizado ou à instalação portuária pelo poder
concedente, pela Antaq e pelas demais autoridades que atuam no setor portuário;

XVII- às penalidades e sua forma de aplicação; e

XVIII - ao foro.

§ 1° (VETADO).

§ 2° Findo o prazo dos contratos, os bens vinculados à concessão ou ao
arrendamento reverterão ao patrimônio da União, na forma prevista no contrato.

Art. 6° Nas licitações dos contratos de concessão e arrendamento, serão
considerados como critérios para julgamento, de fonna isolada ou combinada, a maior capacidade
de movimentação, a menor tarifa ou o menor tempo de movimentação de carga, e outros
estabelecidos no edital, na forma do regulamento.

§ 1° As licitações de que trata este artigo poderão ser realizadas na modalidade
leilão, conforme regulamento.

§ 2° Compete à Antaq, com base nas diretrizes do poder concedente, realizar os
procedimentos licitatórios de que trata este artigo. 5 I G C Ú I
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§ 3° Os editais das licitações de que trata este artigo serão elaborados pela Antaq,
observadas as diretrizes do poder concedente.

§ 4° (VETADO).

§ 5° Sem prejuízo das diretrizes previstas no art. 3°, O poder concedente poderá
determinar a transferência das competências de elaboração do edital e a realização dos
procedimentos licitatórios de que trata este artigo à Administração do Porto, delegado ou não.

6° O oder concedente oderá autorizar, mediante re uerimento do arrendatário
3na forma do regulamento, expansão da área arrendada para área contígua dentro da poligonal do

porto organizado, sempre que a medida trouxer comprovadamente eficiência na operação
portuária.

Art. 7° A Antaq poderá disciplinar a utilização em caráter excepcional, por
qualquer interessado, de instalações portuárias arrendadas ou exploradas pela concessionária,
assegurada a remuneração adequada ao titular do contrato.

Seção II
Da Autorização de Instalações Portuárias

Art. 8° Serão exploradas mediante autorização, precedida de chamada ou anúncio
públicos e, quando for O caso, processo seletivo público, as instalações portuárias localizadas fora
da área do porto organizado, compreendendo as seguintes modalidades:

I - terminal de uso privado;

II - estação de transbordo de carga;

III - instalação portuária pública de pequeno porte;

IV - instalação portuária de turismo;

V - (VETADO).

§ 1° A autorização será formalizada por meio de contrato de adesão, que conterá as
cláusulas essenciais previstas no caput do art. 5°, com exceção daquelas previstas em seus incisos
IV e VIII.

2° A autoriza ão de instala ão ortuária terá razo de até 25 vinte e cinco anosÍ I Ç_ Ç P ,
prorrogavel por periodos sucessivos, desde que:

I - a atividade portuária seja mantida; e

II - O autorizatário promova os investimentos necessários para a expansão e
modemização das instalações portuárias, na fonna do regulamento.

§ 3° A Antaq adotará as medidas para assegurar o cumprimento dos cronogramas
de investimento previstos nas autorizações e poderá exigir garantias ou aplicar sanções, inclusive a
cassação da autorização.

Secretaria da Crâorduaçia
Leglmtiu do Cnnguuo Nacional
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§4Q (VETADO).
Art. 9° Os interessados em obter a autorização de instalação portuária poderão

requerê-la à Antaq a qualquer tempo, na forma do regulamento.

§ 1° Recebido O requerimento de autorização de instalação portuária, a Antaq
deverá:

I - publicar O extrato do requerimento, inclusive na intemet; e

II - promover a abertura de processo de anúncio público, com prazo de 30 (trinta)
dias, ara identificar a existência de outros interessados na Obten ão de autoriza ão de instala ão,. .L ,. 9 Ç 9portuana na mesma regiao e com caracteristicas semelhantes.

§2Q (VETADO).
§3@- (VETADO).
Art. 10. O poder concedente poderá detenriinar à Antaq, a qualquer momento e em

consonância com as diretrizes do planejamento e das políticas do setor portuário, a abertura de
processo de chamada pública para identificar a existência de interessados na obtenção de
autorização de instalação portuária, na forma do regulamento e observado O prazo previsto no
inciso Ildo § 1° do art. 9°.

Art. 11. O instrumento da abertura de chamada ou anúncio público indicará
obrigatoriamente Os seguintes parâmetros:

I - a região geográfica na qual será implantada a instalação portuária;

II - O perfil das cargas a serem movimentadas; e

III - a estimativa do volume de cargas ou de passageiros a ser movimentado nas
instalações portuárias.

Parágrafo único. O interessado em autorização de instalação portuária deverá
apresentar título de propriedade, inscrição de ocupação, certidão de aforamento, cessão de direito
real ou outro instrumento jurídico que assegure O direito de uso e fruição do respectivo terreno,
além de outros documentos previstos no instrumento de abertura.

Art. 12. Encerrado O processo de chamada ou anúncio público, O poder concedente
deverá analisar a viabilidade locacional das propostas e sua adequação às diretrizes do
planejamento e das políticas do setor portuário.

§ 1° Observado O disposto no regulamento, poderão ser expedidas diretamente as
autorizações de instalação portuária quando:

I - O processo de chamada ou anúncio público seja concluído com a participação de
um único interessado; ou

SiirolniiLíífiodidnnrlçln
Lnginlatlulo Congrnnoitaclcnil
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II - havendo mais de uma proposta, não haja impedimento locacional à implantação
de todas elas de maneira concomitante.

§ 2° Havendo mais de uma proposta e impedimento locacional que inviabilize sua
implantação de maneira concomitante, a Antaq deverá promover processo seletivo público,
observados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

§ 3° O processo seletivo público de que trata O § 2° atenderá ao disposto no
regulamento e considerará como critério de julgamento, de forma isolada ou combinada, a maior
capacidade de movimentação, a menor tarifa ou O menor tempo de movimentação de carga, e
outros estabelecidos no edital.

§ 4° Em qualquer caso, somente poderão ser autorizadas as instalações portuárias
compatíveis com as diretrizes do planejamento e das políticas do setor portuário, na fonna do
caput.

Art. 13. A Antaq poderá disciplinar as condições de acesso, por qualquer
interessado, em caráter excepcional, às instalações portuárias autorizadas, assegurada remuneração
adequada ao titular da autorização.

Seção III
Dos Requisitos para a Instalação dos Portos e Instalações Portuárias

Art. 14. A celebração do contrato de concessão ou arrendamento e a expedição de
autorização serão precedidas de:

I - consulta à autoridade aduaneira;

II - consulta ao respectivo poder público municipal; e

III - emissão, pelo órgão licenciador, do termo de referência para os estudos
ambientais com vistas ao licenciamento.

Seção IV
Da Definição da Area de Porto Organizado

Art. 15. Ato do Presidente da República disporá sobre a definição da área dos
portos organizados, a partir de proposta da Secretaria de Portos da Presidência da República.

Parágrafo único. A delimitação da área deverá considerar a adequação dos acessos
marítimos e terrestres, os ganhos de eficiência e competitividade decorrente da escala das
operações e as instalações portuárias já existentes.

CAPÍTULO 111
DO PODER CONCEDENTE

Art. 16. Ao poder concedente compete:

I - elaborar O planejamento setorial em conformidade com as pol' ` H m 0 ,
de logística integrada; Leglulitlndo tiongtun Ituítunnl
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II - definir as diretrizes para a realização dos procedimentos licitatórios, das
chamadas públicas e dos processos seletivos de que trata esta Lei, inclusive para os respectivos
editais e instrumentos convocatórios;

III - celebrar os contratos de concessão e arrendamento e expedir as autorizações de
instalação portuária, devendo a Antaq fiscalizá-los em conformidade com O disposto na Lei n°
10.233, de 5 dejunho de 2001; e

IV - estabelecer as normas, os critérios e os procedimentos para a pré-qualificação
dos operadores portuários.

§ 1° Para os fins do disposto nesta Lei, O poder concedente poderá celebrar
convênios ou instrumentos congêneres de cooperação técnica e administrativa com órgãos e
entidades da administração pública federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
inclusive com repasse de recursos.

§ 2° No exercício da competência prevista no inciso II do caput, O poder
concedente deverá ouvir previamente a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis sempre que a licitação, a chamada pública ou O processo seletivo envolver
instalações portuárias voltadas à movimentação de petróleo, gás natural, seus derivados e
biocombustíveis.

CAPÍTULO iv
DA ADMINISTRACAO DO PORTO ORGAN1zADO

Seção I
Das Competências

Art. 17. A administração do porto é exercida diretamente pela União, pela
delegatária ou pela entidade concessionária do porto organizado.

§ 1° Compete à administração do porto organizado, denominada autoridade
portuária:

I- cumprir e fazer cumprir as leis, os regulamentos e os contratos de concessão;

II - assegurar O gozo das vantagens decorrentes do melhoramento e aparelhamento
do porto ao comércio e à. navegação;

III - pré-qualificar os operadores portuários, de acordo com as normas estabelecidas
pelo poder concedente;

IV - arrecadar os valores das tarifas relativas às suas atividades;

V - fiscalizar ou executar as obras de construção, reforma, ampliação,
melhoramento e conservação das instalações portuárias;

VI - fiscalizar a operação portuária, zelando pela realização das atividades com
regularidade, eficiência, segurança e respeito ao mero ambiente; ,,,,,,,,,m,”m"m
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VII - promover a remoção de embarcações ou cascos de embarcações que possam
prejudicar O acesso ao porto;

VIII - autorizar a entrada e saída, inclusive atracação e desatracação, O fundeio e O
trafego de embarcação na área do porto, ouvidas as demais autoridades do porto;

IX - autorizar a movimentação de carga das embarcações, ressalvada a competência
da autoridade marítima em situações de assistência e salvamento de embarcação, ouvidas as
demais autoridades do porto;

X - suspender operações portuárias que prejudiquem O funcionamento do porto,
ressalvados os aspectos de interesse da autoridade marítima responsável pela segurança do tráfego

1 f Oaquavrario;

XI - reportar infrações e representar perante a Antaq, visando à instauração de
processo administrativo e aplicação das penalidades previstas em ler, em regulamento e nos
contratos;

XII - adotar as medidas solicitadas pelas demais autoridades no porto;

XIII - prestar apoio técnico e administrativo ao conselho de autoridade portuária e
ao órgão de gestão de mão de obra;

XIV - estabelecer O horário de funcionamento do porto, observadas as diretrizes da
Secretaria de Portos da Presidência da República, e as jomadas de trabalho no cais de uso público;
6

XV - organizar a guarda portuária, em conformidade com a regulamentação
expedida pelo poder concedente.

§ 2° A autoridade portuária elaborará e submeterá à aprovação da Secretaria de
Portos da Presidência da República O respectivo Plano de Desenvolvimento e Zoneamento do
Porto.

§ 3° O disposto nos incisos IX e X do § 1° não se aplica à embarcação militar que
não esteja praticando comércio.

§ 4° A autoridade marítima responsável pela segurança do tráfego pode intervir
para assegurar aos navios da Marinha do Brasil a prioridade para atracação no porto.

§5Q (VETADO).
Art. 18. Dentro dos limites da área do porto organizado, compete à administração

do porto:

I - sob coordenação da autoridade marítima:

a) estabelecer, manter e Operar O balizamento do canal de acesso e da bacia de
evolução do porto;

*T Sletrutarliiliu Coírdonaršflfl _
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b) delimitar as áreas de fundeadouro, de fundeio para carga e descarga, de inspeção
sanitária e de polícia marítima;

c) delimitar as áreas destinadas a navios de guerra e submarinos, platafomias e
demais embarcações especiais, navios em reparo ou aguardando atracação e navios com cargas
inflamáveis ou explosivas;

d) estabelecer e divulgar O calado máximo de Operação dos navios, em função dos
levantamentos batimétricos efetuados sob sua responsabilidade; e

e) estabelecer e divulgar O porte bruto máximo e as dimensões máximas dos navios
que trafegarão, em função das limitações e caracteristicas fisicas do cais do porto;

II - sob coordenação da autoridade aduaneira:

a) delimitar a área de alfandegamento; e

b) Organizar e sinalizar Os fluxos de mercadorias, veículos, unidades de cargas e de
pessoas.

Art. 19. A administração do porto poderá, a critério do poder concedente, explorar
direta ou indiretamente áreas não afetas às operações portuárias, Observado O disposto no
respectivo Plano de Desenvolvimento e Zoneamento do Porto.

Parágrafo único. O disposto no caput não afasta a aplicação das nonrras de
licitação e contratação pública quando a administração do porto for exercida por órgão ou entidade
sob controle estatal.

Art. 20. Será instituído em cada porto organizado um conselho de autoridade
portuária, órgão consultivo da administração do porto.

§ 1° O regulamento disporá sobre as atribuições, O funcionamento e a composição
dos conselhos de autoridade portuária, assegurada a participação de representantes da classe
empresarial, dos trabalhadores portuários e do poder público.

§ 2° A representação da classe empresarial e dos trabalhadores no conselho a que
alude O caput será paritária.

§ 3° A distribuição das vagas no conselho a que alude O caput observará a seguinte
proporção:

I- 50% (cinquenta por cento) de representantes do poder público;

II - 25% (vinte e cinco por cento) de representantes da classe empresarial; e

III - 25% (vinte e cinco por cento) de representantes da classe trabalhadora.

Art. 21. Fica assegurada a participação de um representante da classe empresarial e
Outro da classe trabalhadora no conselho de administração ou órgão equivalente da administração
do porto, quando se tratar de entidade sob controle estatal, na fomia do regulamento., __ ç _
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Parágrafo único. A indicação dos representantes das classes empresarial e
trabalhadora a que alude o caput será feita pelos respectivos representantes no conselho de
autoridade portuária.

Art. 22. A Secretaria de Portos da Presidência da República coordenará a atuação
integrada dos órgãos e entidades públicos nos portos organizados e instalações portuárias, com a
finalidade de garantir a eficiência e a qualidade de suas atividades, nos termos do regulamento.

Seção II
Da Administração Aduaneira nos Portos Organizados e nas Instalações Portuárias

Alfandegadas

Art. 23. A entrada ou a saída de mercadorias procedentes do exterior ou a ele
destinadas somente poderá efetuar-se em portos ou instalações portuárias alfandegados.

Parágrafo único. O alfandegamento de portos organizados e instalações portuárias
destinados à movimentação e annazenagem de mercadorias importadas ou à exportação será
efetuado após cumpridos os requisitos previstos na legislação específica.

Art. 24. Compete ao Ministério da Fazenda, por intermédio das repartições
aduaneiras:

I - cumprir e fazer cumprir a legislação que regula a entrada, a permanência e a
saida de quaisquer bens ou mercadorias do País;

II - fiscalizar a entrada, a permanência, a movimentação e a saida de pessoas,
veiculos, unidades de carga e mercadorias, sem preiuizo das atribuições das outras autoridades no
porto;

III - exercer a vigilância aduaneira e reprimir o contrabando e o descaminho, sem
prejuízo das atribuições de outros órgãos;

IV - arrecadar os tributos incidentes sobre o comércio exterior;

V - proceder ao despacho aduaneiro na importação e na exportação;

VI - proceder à apreensão de mercadoria em situação irregular, nos tennos da
legislação fiscal;

VII - autorizar a remoção de mercadorias da área portuária para outros locais,
alfandegados ou não, nos casos e na forma prevista na legislação aduaneira;

VIII - administrar a aplicação de regimes suspensivos, exonerativos ou devolutivos
de tributos às mercadorias importadas ou a exportar;

IX - assegurar o cumprimento de tratados, acordos ou convenções intemacionais no
plano aduaneiro; e

X - zelar pela observância da legislação aduaneira e pela defesa dos interesses
fazendarios nacionais. s¡M_fl¡ ,_ ,,,,_,_,,,,,

L||I|I¡IIv| Io Congruio Ihclc

rw 000040
.F‹¿'11,, //z cariz z
6" Í "I



L

4_`_

12

_ § 19 No exercício de suas atribuições, a autoridade aduaneira terá livre acesso a
quaisquer dependências do porto ou instalação portuária, às embarcações atracadas ou não e aos
locais onde se encontrem mercadorias procedentes do exterior ou a ele destinadas.

§ 29 No exercicio de suas atribuições, a autoridade aduaneira poderá, sempre que
julgar necessário, requisitar documentos e inforinações e o apoio de força pública federal, estadual
ou municipal.

cAPÍ;rULo v ,
DA oi>ERAÇAo i>oRrUARiA

Art. 25. A pré-qualificação do operador portuário será efetuada perante a
administração do porto, conforme normas estabelecidas pelo poder concedente.

§ lg As normas de pré-qualificação devem obedecer aos principios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

§ 29 A administração do porto terá prazo de 30 (trinta) dias, contado do pedido do
interessado, para decidir sobre a pré-qualificação.

§ 39 Em caso de indeferimento do pedido mencionado no § 29, caberá recurso, no
prazo de 15 (quinze) dias, dirigido à Secretaria de Portos da Presidência da República, que deverá
apreciá-lo no prazo de 30 (trinta) dias, nos tennos do regulamento.

§ 49 Considera-se pré-qualificada como operador portuário a administração do
porto.

Art. 26. O operador portuário responderá perante:

I - a adrninistração do porto pelos danos culposamente causados à infraestrutura, às
instalações e ao equipamento de que a administração do porto seja titular, que se encontre a seu
serviço ou sob sua guarda;

II - o proprietário ou consignatário da mercadoria pelas perdas e danos que
ocorrerem durante as operações que realizar ou em decorrência delas;

III - o amiador pelas avarias oconidas na embarcação ou na mercadoria dada a
transporte;

IV - o trabalhador portuário pela remuneração dos serviços prestados e respectivos
encargos;

V - o órgão local de gestão de mão de obra do trabalho avulso pelas contribuições
não recolhidas;

VI - os órgãos competentes pelo recolhimento dos tributos incidentes sobre o
trabalho portuário avulso; e

ãècrniliria iíüurziuniçiil
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VII - a autoridade aduaneira pelas mercadorias sujeitas a controle aduaneiro, no
periodo em que lhe estejam confiadas ou quando tenha controle ou uso exclusivo de área onde se
encontrem depositadas ou devam transitar.

Parágrafo único. Compete à administração do porto responder pelas mercadorias a
que se referem os incisos II e VII do caput quando estiverem em área por ela controlada e após o
seu recebimento, conforme definido pelo regulamento de exploração do porto.

Art. 27. As atividades do operador portuário estão sujeitas às normas estabelecidas
pela Antaq.

§ 19 O operador portuário é titular e responsável pela coordenação das operações
portuárias que efetuar.

§ 29 A atividade de movimentação de carga a bordo da embarcação deve ser
executada de acordo com a instrução de seu comandante ou de seus prepostos, responsáveis pela
segurança da embarcação nas atividades de arrumação ou retirada da carga, quanto à segurança da

íembarcaçao.

Art. 28. É dispensável a intervenção de operadores portuários em operações:

I - que, por seus métodos de manipulação, suas características de automação ou
mecanização, não requeiram a utilização de mão de obra ou possam ser executadas
exclusivamente pela tripulação das embarcações;

II - de embarcações empregadas:

a) em obras de serviços públicos nas vias aquáticas do Pais, executadas direta ou
indiretamente pelo poder público;

b) no transporte de gêneros de pequena lavoura e da pesca, para abastecer mercados
de âmbito municipal;

c) na navegação interior e auxiliar;

d) no transporte de mercadorias líquidas a granel; e

e) no transporte de mercadorias sólidas a granel, quando a carga ou descarga for
feita por aparelhos mecânicos automáticos, salvo quanto às atividades de rechego;

III- relativas à movimentação de:

a) cargas em área sob controle militar, quando realizadas por pessoal militar ou
vinculado a organização militar;

b) materiais por estaleiros de construção e reparação naval; e

c) peças sobressalentes, material de bordo, mantimentos e abastecimento de
embarcações; e

*fi f z _ _ _
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IV - relativas ao abastecimento de aguada, combustiveis e lubrificantes para a
navegação.

Parágrafo único. (VETADO).

Art. 29. As cooperativas formadas por trabalhadores portuários avulsos, registrados
de acordo com esta Lei, poderão estabelecer-se como operadores portuários.

Art. 30. A operação portuária em instalações localizadas fora da área do porto
organizado será disciplinada pelo titular da respectiva autorização, observadas as normas
estabelecidas pelas autoridades marítima, aduaneira, sanitária, de saúde e de policia marítima.

Art. 31. O disposto nesta Lei não prejudica a aplicação das demais normas
referentes ao transporte marítimo, inclusive as decorrentes de convenções intemacionais
ratificadas, enquanto vincularem intemacionalmente o País.

CAPÍTULO vi ,
Do TRABALHO PoRrUARio

Art. 32. Os operadores portuários devem constituir em cada porto organizado um
órgão de gestão de mão de obra do trabalho portuário, destinado a:

I - administrar o fornecimento da mão de obra do trabalhador portuário e do
trabalhador portuário avulso;

II - manter, com exclusividade, o cadastro do trabalhador portuário e o registro do
trabalhador portuário avulso;

III - treinar e habilitar profissionalmente o trabalhador portuário, inscrevendo-o no
cadastro;

IV - selecionar e registrar o trabalhador portuário avulso;

V - estabelecer o número de vagas, a forma e a periodicidade para acesso ao registro
do trabalhador portuário avulso;

VI - expedir os documentos de identificação do trabalhador portuário; e

VII - arrecadar e repassar aos beneficiários os valores devidos pelos operadores
portuários relativos à remuneração do trabalhador portuário avulso e aos correspondentes encargos
fiscais, sociais e previdenciários.

Parágrafo único. Caso celebrado contrato, acordo ou convenção coletiva de
trabalho entre trabalhadores e tomadores de serviços, o disposto no instrumento precederá o órgão
gestor e dispensará sua intervenção nas relações entre capital e trabalho no porto.

Art. 33. Compete ao órgão de gestão de mão de obra do trabalho portuário avulso:

I - aplicar, quando couber, nonnas disciplinares previstas em lei, contrato,
convenção ou acordo coletivo de trabalho, no caso de transgressão disciplinar, as seguintes
penalidades: A os _ _ j
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a) repreensão verbal ou por escrito;

b) suspensão do registro pelo periodo de 10 (dez) a 30 (trinta) dias; ou

c) cancelamento do registro;

II - promover:

a) a formação profissional do trabalhador portuário e do trabalhador portuário
avulso, adequando-a aos modemos processos de movimentação de carga e de operação de
aparelhos e equipamentos portuários;

b) o treinamento multifuncional do trabalhador portuário e do trabalhador portuário
avulso; e

c) a criação de programas de realocação e de cancelamento do registro, sem ônus
para o trabalhador;

III - arrecadar e repassar aos beneficiários contribuições destinadas a incentivar o
cancelamento do registro e a aposentadoria voluntária;

IV - arrecadar as contribuições destinadas ao custeio do órgão;

V - zelar pelas nomias de saúde, higiene e segurança no trabalho portuário avulso; e

VI - submeter à administração do porto propostas para aprimoramento da operação
portuária e valorização econômica do porto.

§ 19 O órgão não responde por prejuizos causados pelos trabalhadores portuários
avulsos aos tomadores dos seus serviços ou a terceiros.

§ 29 O órgão responde, solidariamente com os operadores portuários, pela
remuneração devida ao trabalhador portuário avulso e pelas indenizações decorrentes de acidente
de trabalho.

§ 39 O órgão pode exigir dos operadores portuários garantia prévia dos respectivos
pagamentos, para atender a requisição de trabalhadores portuários avulsos.

§ 49 As matérias constantes nas alíneas a e b do inciso II deste artigo serão
discutidas em fórum penrianente, composto, em caráter paritário, por representantes do governo e
da sociedade civil.

§ 59 A representação da sociedade civil no fórum previsto no § 49 será paritária
entre trabalhadores e empresários.

Art. 34. O exercício das atribuições previstas nos arts. 32 e 33 pelo órgão de gestão
de mão de obra do trabalho portuário avulso não implica vínculo empregatício com trabalhador
portuário avulso.
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Art. 35. O órgão de gestão de mão de obra pode ceder trabalhador portuário avulso,
em caráter permanente, ao operador portuário. 5

Art. 36. A gestão da mão de obra do trabalho portuário avulso deve observar as
normas do contrato, convenção ou acordo coletivo de trabalho.

Art. 37. Deve ser constituída, no âmbito do órgão de gestão de mão de obra,
comissão paritária para solucionar litígios decorrentes da aplicação do disposto nos arts. 32, 33 e
35.

§ 19 Em caso de impasse, as partes devem recorrer à arbitragem de ofertas finais.

§ 29 Finnado o compromisso arbitral, não será admitida a desistência de qualquer
das partes.

§ 39 Os árbitros devem ser escolhidos de comum acordo entre as partes, e o laudo
arbitral proferido para solução da pendência constitui título executivo extrajudicial.

§ 49 As ações relativas aos créditos decorrentes da relação de trabalho avulso
prescrevem em 5 (cinco) anos até o limite de 2 (dois) anos após o cancelamento do registro ou do
cadastro no órgão gestor de mão de obra.

Art. 38. O órgão de gestão de mão de obra terá obrigatoriamente 1 (um) conselho
de supervisão e 1 (uma) diretoria executiva.

§ 19 O conselho de supervisão será composto por 3 (três) membros titulares e seus
suplentes, indicados na fonna do regulamento, e terá como competência:

I - deliberar sobre a matéria contida no inciso V do caput do art. 32;

II - editar as normas a que se refere o art. 42; e

III - fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis
do órgão e solicitar informações sobre quaisquer atos praticados pelos diretores ou seus prepostos.

§ 29 A diretoria executiva será composta por 1 (um) ou mais diretores, designados
e destituíveis na forma do regulamento, cujo prazo de gestão será de 3 (três) anos, permitida a
redesignação.

§ 39 Até 1/3 (um terço) dos membros do conselho de supervisão poderá ser
designado para cargos de diretores.

§ 49 No silêncio do estatuto ou contrato social, competirá a qualquer diretor a
representação do órgão e a prática dos atos necessários ao seu funcionamento regular.

Art. 39. O órgão de gestão de mão de obra é reputado de utilidade pública, sendo-
lhe vedado ter fins lucrativos, prestar serviços a terceiros ou exercer qualquer atividade não
vinculada à gestão de mão de obra.

Art. 40. O trabalho portuário de capatazia, estiva, conferência de carga, conserto de
carga, bloco e vigilância de embarcações, nos portos organizados, será realizado po C H zm'
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portuários com vínculo empregatício por prazo indeterminado e por trabalhadores portuários
avu sos.

§ 19 Para os fins desta Lei, consideram-se:

I - capatazia: atividade de movimentação de mercadorias nas instalações dentro do
porto, compreendendo o recebimento, conferência, transporte interno, a.bertiira de volumes para a
conferência aduaneira, manipulação, arrumação e entrega, bem como o carregamento e descarga
de embarcações, quando efetuados por aparelhamento portuário;

II - estiva: atividade de movimentação de mercadorias nos conveses ou nos porões
das embarcações principais ou auxiliares, incluindo o transbordo, arrumação, peação e despeação,
bem como o carregamento e a descarga, quando realizados com equipamentos de bordo;

III - conferência de carga: contagem de volumes, anotação de suas características,
procedência ou destino, veiificação do estado das mercadorias, assistência à pesagem, conferência
do manifesto e demais servi os correlatos nas o era ões de carre amento e descar a deÇ P 8 83

naembarcaçoes;

IV - conserto de carga: reparo e restauração das embalagens de mercadorias, nas
operações de carregamento e descarga de embarcações, reembalagem, marcação, remarcação,
carimbagem, etiquetagem, abertura de volumes para vistoria e posterior recomposição;

V - vigilância de embarcações: atividade de fiscalização da entrada e saída de
pessoas a bordo das embarcações atracadas ou fundeadas ao largo, bem como da movimentação de
mercadorias nos portalós, rampas, porões, conveses, plataformas e em outros locais da
embarcação; e

VI - bloco: atividade de limpeza e conservação de embarcações mercantes e de seus
tanques, incluindo batimento de ferrugem, pintura, reparos de pequena monta e serviços correlatos.

§ 29 A contratação de trabalhadores portuários de capatazia, bloco, estiva,
conferência de carga, conserto de carga e vigilância de embarcações com vínculo empregatício por
prazo indeterrninado será feita exclusivamente dentre trabalhadores portuários avulsos registrados.

§ 39 O operador portuário, nas atividades a que alude o caput, não poderá locar ou
tomar mão de obra sob o regime de trabalho temporário de que trata a Lei n9 6.019, de 3 de janeiro
de 1974.

§ 49 As categorias previstas no caput constituem categorias profissionais
diferenciadas.

Art. 41. O órgão de gestão de mão de obra:

I - organizará e manterá cadastro de trabalhadores portuários habilitados ao
desempenho das atividades referidas no § 19 do art. 40; e

II - organizará e manterá o registro dos trabalhadores portuários avulsos.
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I _ _ i § 19 A inscrição no cadastro do trabalhador portuário dependerá exclusivamente de
previa habilitação profissional do trabalhador interessado, mediante treinamento realizado em
entidade indicada pelo órgão de gestão de mão de obra.

§ 29 O ingresso no registro do trabalhador portuário avulso depende de prévia
seleção e inscrição no cadastro de que trata o inciso I do caput, obedecidas a disponibilidade de
vagas e a ordem cronológica de inscrição no cadastro.

§ 39 A inscrição no cadastro e o registro do trabalhador portuário extinguem-se por
morte ou cancelamento.

Art. 42. A seleção e o registro do trabalhador portuário avulso serão feitos pelo
órgão de gestão de mão de obra avulsa, de acordo com as normas estabelecidas em contrato,
convenção ou acordo coletivo de trabalho.

Art. 43. A remuneração, a definição das funções, a composição dos ternos, a
multifuncionalidade e as demais condições do trabalho avulso serão objeto de negociação entre as
entidades representativas dos trabalhadores portuários avulsos e dos operadores portuários.

Parágrafo único. A negociação prevista no caput contemplará a garantia de renda
minima inserida no item 2 do Artigo 2 da Convenção n9 137 da Organização Intemacional do
Trabalho - OIT.

Art. 44. É facultada aos titulares de instalações portuárias sujeitas a regime de
autorização a contratação de trabalhadores a prazo indeterminado, observado o disposto no
contrato, convenção ou acordo coletivo de trabalho.

Azi. 45. (VETADO).
CAPÍTULO vir

IÉ

DAS INFRAÇOES E PENALIDADES

Art. 46. Constitui infração toda ação ou omissão, voluntária ou involuntária, que
importe em:

I - realização de operações portuárias com infringência ao disposto nesta Lei ou
com inobservância dos regulamentos do porto;

II - recusa injustificada, por parte do órgão de gestão de mão de obra, da
distribuição de trabalhadores a qualquer operador portuário; ou

III - utilização de terrenos, área, equipamentos e instalações portuárias, dentro ou
fora do porto organizado, com desvio de finalidade ou com desrespeito à lei ou aos regulamentos.

Parágrafo único. Responde pela infração, conjunta ou isoladamente, qualquer
pessoa fisica ou jurídica que, intervindo na operação portuária, concorra para sua prática ou dela se
beneficie.

Art. 47. As infrações estão sujeitas às seguintes penas, aplicáveis separada ou
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I - advertência;

II - multa;

_ Ill - proibição de ingresso na área do porto por período de 30 (trinta) a 180 (cento e
oitenta) dias;

IV - suspensão da atividade de operador portuário, pelo período de 30 (trinta) a 180
(cento e oitenta) dias; ou

V - cancelamento do credenciamento do operador portuário.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto nesta Lei, aplicam-se subsidiariamente
às infrações previstas no art. 46 as penalidades estabelecidas na Lei n9 10.233, de 5 de junho de
2001, separada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade da falta.

Art. 48. Apurada, no mesmo processo, a prática de 2 (duas) ou mais infrações pela
mesma pessoa física ou juridica, aplicam-se cumulativamente as penas a elas cominadas, se as
infrações não forem idênticas.

§ 19 Serão reunidos em um único processo os diversos autos ou representações de
infração continuada, para aplicação da pena.

§ 29 Serão consideradas continuadas as infrações quando se tratar de repetição de
falta ainda não a urada ou ob`eto do rocesso, de cu`a instaura ão o infrator não tenhaP J P J Ç
conhecimento, por meio de intimação.

Art. 49. Na falta de pagamento de multa no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
ciência pelo infrator da decisão final que impuser a penalidade, será realizado processo de

À'execuçao.

Art. 50. As importâncias pecuniárias resultantes da aplicação das multas previstas
nesta Lei reverterão para a Antaq, na forma do inciso V do caput do art. 77 da Lei n9 10.233, de 5
de junho de 2001.

Art. 51. O descumprimento do disposto nos arts. 36, 39 e 42 desta Lei sujeitará o
infrator à multa prevista no inciso I do art. 10 da Lei n9 9.719, de 27 de novembro de 1998, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

Art. 52. O descumprimento do disposto no caput e no § 39 do art. 40 desta Lei
sujeitará O infiator à multa prevista no inciso III do art. 10 da Lei n9 9.719, de 27 de novembro de
1998, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

CAPÍTULO viii , ,
DO PROGRAMA NACIONAL DE DRAGAGEM PORTUARÍA E HrDROvrARiA ii

Art. 53. Fica instituído O Programa Nacional de Dragagem Portuária e Hidroviária
II, a ser implantado pela Secretaría de Portos da Presidência da República e pelo Ministério dos
Transportes, nas respectivas áreas de atuação.
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§ 19 O Programa de que trata O caput abrange, dentre outras atividades:

I - as obras e serviços de engenharia de dragagem para manutenção ou ampliação de
áreas portuárias e de hidrovias, inclusive canais de navegação, bacias de evolução e de fundeio, e
berços de atracação, compreendendo a remoção do material submerso e a escavação ou
derrocamento do leito;

II - O serviço de sinalização e balizamento, incluindo a aquisição, instalação,
reposição, manutenção e modernização de sinais náuticos e equipamentos necessários às hidrovias
e ao acesso aos portos e terminais portuários;

III - O monitoramento ambiental; e

IV - O gerenciamento da execução dos serviços e obras.

§ 29 Para fins do Programa de que trata o caput, consideram-se:

I - dragagem: obra ou serviço de engenharia que consiste na limpeza, desobstrução,
remoção, derrocamento ou escavação de material do fundo de rios, lagos, mares, baías e canais;

II - draga: equipamento especializado acoplado à embarcação ou à plataforma fixa,
móvel ou flutuante, utilizado para execução de obras ou serviços de dragagem;

III - material dragado: material retirado ou deslocado do leito dos corpos d°água
decorrente da atividade de dragagem e transferido para local de despejo autorizado pelo órgão
competente;

IV - empresa de dragagem: pessoa juridica que tenha por objeto a realização de obra
ou serviço de dragagem com a utilização ou não de embarcação; e

V - sinalização e balizamento: sinais náuticos para o auxílio à navegação e à
transmissão de informações ao navegante, de forma a possibilitar posicionamento seguro de acesso
e tráfego.

Art. 54. A dragagem por resultado compreende a contratação de obras de
engenharia destinadas ao aprofundamento, alargamento ou expansão de áreas portuárias e de
hidrovias, inclusive canais de navegação, bacias de evolução e de fundeio e berços de atracação,
bem como os serviços de sinalização, balizamento, monitoramento ambiental e outros com O
objetivo de manter as condições de profundidade e segurança estabelecidas no projeto implantado.

§ 19 As obras ou serviços de dragagem por resultado poderão contemplar mais de
um porto, num mesmo contrato, quando essa medida for mais vantajosa para a administração
pública.

§ 29 Na contratação de dragagem por resultado, é obrigatória a prestação de
garantia pelo contratado.

§ 39 A duração dos contratos de que trata este artigo será de até 10 (dez) anos,
improrrogável.
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§ 49 As contratações das obras e serviços no âmbito do Programa Nacional de
Dragagem Portuária e Hidroviária II poderão ser feitas por meio de licitações intemacionais e
utilizar o Regime Diferenciado de Contratações Públicas, de que trata a Lei n9 12.462, de 4 de
agosto de 2011.

§ 59 A administração pública poderá contratar empresa para gerenciar e auditar os
serviços e obras contratados na forma do caput.

Art. 55. As embarcações destinadas à dragagem sujeitam-se às normas específicas
de segurança da navegação estabelecidas pela autoridade marítima e não se submetem ao disposto
na Lei n9 9.432, de 8 de janeiro de 1997.

~ CAPÍTULO ix ,DisPOsiCOEs PrNAis E TRANsiTORrAs
Ari. só. (VETADO).
Parágrafo único. (VETADO).

Art. 57. Os contratos de arrendamento em vigor firmados sob a Lei n° 8.630, de 25
de fevereiro de 1993, que possuam previsão expressa de prorrogação ainda não realizada, poderão
ter sua prorrogação antecipada, a critério do poder concedente.

§ 19 A prorrogação antecipada de que trata o caput dependerá da aceitação
expressa de obrigação de realizar investimentos, segundo plano elaborado pelo arrendatário e
aprovado pelo poder concedente em até 60 (sessenta) dias.

§2Q (VETADO).
§ 39 Caso, a critério do poder concedente, a antecipação das prorrogações de que

trata O caput não seja efetivada, tal decisão não implica obrigatoriamente na recusa da prorrogação
contratual prevista originalmente.

§42 (VETADO).
§ 59 O Poder Executivo deverá encaminhar ao Congresso Nacional, até o último

dia útil do mês de março de cada ano, relatório detalhado sobre a implementação das iniciativas
tomadas com base nesta Lei, incluindo, pelo menos, as seguintes informações:

I - relação dos contratos de arrendamento e concessão em vigor até 31 de dezembro
do ano anterior, por porto organizado, indicando data dos contratos, empresa detentora, objeto
detalhado, área, prazo de vigência e situação de adimplemento com relação às cláusulas
contratuais;

II - relação das instalações portuárias exploradas mediante autorizações em vigor
até 31 de dezembro do ano anterior, segundo a localização, se dentro ou fora do porto organizado,
indicando data da autorização, empresa detentora, objeto detalhado, área, prazo de vigência e
situação de adimplemento com relação às cláusulas dos tennos de adesão e autorização;
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III - relação dos contratos licitados no ano anterior com base no disposto no art. 56
desta Lei, por porto organizado, indicando data do contrato, modalidade da licitação, empresa
detentora, objeto, área, prazo de vigência e valor dos investimentos realizados e previstos nos
contratos de concessão ou arrendamento;

IV - relação dos tennos de autorização e os contratos de adesão adaptados no ano
anterior, com base no disposto nos arts. 58 e 59 desta Lei, indicando data do contrato de
autorização, erripresa detentora, objeto, área, prazo de vigência e valor dos investimentos
realizados e previstos nos tennos de adesão e autorização;

V - relação das instalações portuárias operadas no ano anterior com base no previsto
no art. 79 desta Lei, indicando empresa concessionária, empresa que utiliza efetivamente a
instalação portuária, motivo e justificativa da utilização por interessado não detentor do
arrendamento ou concessão e prazo de utilização.

Art. 58. Os termos de autorização e os contratos de adesão em vigor deverão ser
adaptados ao disposto nesta Lei, em especial ao previsto nos §§ 19 a 49 do art. 89,
independentemente de chamada pública ou processo seletivo.

Parágrafo único. A Antaq deverá promover a adaptação de que trata O caput no
prazo de 1 (um) ano, contado da data de publicação desta Lei.

Art. 59. As instalações portuárias enumeradas nos incisos I a lV do caput do art.
89, localizadas dentro da área do porto organizado, terão assegurada a continuidade das suas
atividades, desde que realizada a adaptação nos tennos do art. 58.

Parágrafo único. Os pedidos de autorização para exploração de instalações
portuárias enumeradas nos incisos I a IV do art. 89, localizadas dentro da área do porto organizado,
protocolados na Antaq até dezembro de 2012, poderão ser deferidos pelo poder concedente, desde
que tenha sido comprovado até a referida data o domínio útil da área.

Art. 60. Os procedimentos licitatórios para contratação de dragagem homologados
e os contratos de dragagem em vigor na data da publicação desta Lei permanecem regidos pelo
disposto na Lei n9 11.610, de 12 de dezembro de 2007.

Art. 61. Até a publicação do regulamento previsto nesta Lei, ficam mantidas as
regras para composição dos conselhos da autoridade portuária e dos conselhos de supervisão e
diretorias executivas dos órgãos de gestão de mão de obra.

Art. 62. O inadimplemento, pelas concessionárias, arrendatárias, autorizatárias e
operadoras portuárias no recolhimento de tarifas portuárias e outras obrigações financeiras perante
a administração do porto e a Antaq, assim declarado em decisão final, impossibilita a inadimplente
de celebrar ou prorrogar contratos de concessão e arrendamento, bem como obter novas
autorizações.

§ 19 Para dirimir litígios relativos aos débitos a que se refere O caput, poderá ser
utilizada a arbitragem, nos tennos da Lei n9 9.307, de 23 de setembro de 1996.

§ 29 O impedimento previsto no caput também se aplica às pessoas jurídicas,
direta ou indiretamente, controladoras, controladas, coligadas, ou de controlador c _, T ,
inadimplente. *›°¢*'**“""""""'
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Art. 63. As Companhias Docas observarão regulamento simplificado para
contratação de serviços e aquisição de bens, observados os princípios constitucionais da
publicidade, impessoalidade, moralidade, econoniicidade e eficiência.

Art. 64. As Companhias Docas frrinarão com a Secretaria de Portos da Presidência
da República compromissos de metas e desempenho empresarial que estabelecerão, nos tennos do
regulamento:

I - objetivos, metas e resultados a serem atingidos, e prazos para sua consecução;
.___

II - indicadores e critérios de avaliação de desempenho;

III - retribuição adicional em virtude do seu cumprimento; e

IV - critérios para a profissionalização da gestão das Docas.

Art. 65. Ficam transferidas à Secretaria de Portos da Presidência da República as
competências atribuídas ao Ministério dos Transportes e ao Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes - DNIT em leis gerais e específicas relativas a portos fluviais e
lacustres, exceto as competências relativas a instalações portuárias públicas de pequeno porte.

Art. 66. Aplica-se subsidiariamente às licitações de concessão de porto organizado
e de arrendamento de instalação portuária O disposto nas Leis n9s 12.462, de 4 de agosto de 2011,
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 67. Aplica-se subsidiariamente a esta Lei o disposto na Lei n9 10.233, de 5 de
junho de 2001 , em especial no que se refere às competências e atribuições da Antaq.

-- Art. 68. As poligonais de áreas de portos organizados que não atendam ao disposto
no art. 15 deverão ser adaptadas no prazo de 1 (um) ano.

Ari. 69. (VETADO).
Art. 70. O art. 29 da Lei n9 5.025, de 10 de junho de 1966, passa a vigorar com a

seguinte redação:

“Art. 29. Os serviços públicos necessários à importação e exportação deverão ser
centralizados pela administração pública em todos os portos organizados.

§ 19 Os serviços de que trata O caput serão prestados em horário corrido e
coincidente com a operação de cada porto, em tumos, inclusive aos domingos e feriados.

§ 29 O horário previsto no § 19 poderá ser reduzido por ato do Poder Executivo,
desde que não haja prejuízo à segurança nacional e à operação portuária.

93
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Art. 71. A Lei n9 10.233, de 5 de junho de 2001, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
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13. Ressalvado o disposto em legislação específica, as outorgas a que se
refere o inciso Ido caput do art. 12 serão realizadas sob a forma de:

77.................................................................................................................................... ..(NR)
“Art. 14. Ressalvado o disposto em legislação específica, O disposto no art. 13

aplica-se conforme as seguintes diretrizes:
o u u Q u Q q Q Q n o c Q Q o Q u Q u Q Q o Q c n ¡ o o u Q o c Q u 0 Q o Q n Q u 0 Q o c u n o I o Q Q Q u o Q Q Q c Q a u o I ¡ Q n Q o o I c o 0 Q n Q O n I o c I I O u Q O c I O Q Q Q Q u Q o Q Q 0 : 0 O Q Q Q u O c o Q Q o n Q Q O c Q Q n 0 0 Q Q O I Q Q 0 I c o 0 c a I o ø Q u u ao

III - depende de autorização:

c) a construção e a exploração das instalações portuárias de que trata o art. 89 da Lei
na qual foi convertida a Medida Provisória n9 595, de 6 de dezembro de 2012;

o O Q n ¢ Q c o o Q o o o O Q O o o o o n Q u c o o o o u O Q Q u o O n O Q Q o Q o O n o Q o o Q ¢ Q o c o u o o c Q o o O o u o o Q o o o U o u O Q c n Q u o Q Q n c o o o Q 0 o u n Q O o c Q n u Q O Q fl 0 Ç Q Q Q 0 U I Q Q o 0 Q Q Q G C 0 O ¡ I I I I I 1 0 O I I 0 0 0 Q O O U u Q 0 no

g) (revogada);

h) (revogada);
.................................................................................................................................... .. ” (NR)

O 0 0 I Q O O o c Q Q o 0 Q O Q I O Q c Q I c O Ó I O 0 Q c c O o o Q I G I O c 0 U 0 U O Q ¢ I O O 0 U U U Q U Q D I O I 0 0 I I 0 c I O 0 0 I O Q I O Q Q 0 I 0 0 I 0 Q Q I 0 I 0 O c O I O Q 0 I Q I I O I I I O 0 Q Q 0 0 0 0 Q 0 0 u no“Art 20

I - implementar, nas respectivas esferas de atuação, as politicas formuladas pelo
Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte, pelo Ministério dos
Transportes e pela Secretaria de Portos da Presidência da República, nas respectivas áreas
de competência, segundo os principios e diretrizes estabelecidos nesta Lei;

99.................................................................................................................................... ..(NR)
“Art. 21. Ficam instituídas a Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT

e a Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ, entidades integrantes da
administração federal indireta, submetidas ao regime autárquico especial e vinculadas,
respectivamente, ao Ministério dos Transportes e à Secretaria de Portos da Presidência da
República, nos tennos desta Lei.
.................................................................................................................................... .. ” (NR)

“Art. 23. Constituem a esfera de atuação da Antaq:
Q I O O O 0 0 Q 0 I O 0 I 0 I Q Q Q u 0 I O I I O O O 0 c O I C I C O Q 0 I Q I I 0 I 0 O I O O 0 Q 0 Q ¢ O O C O I 0 O I I I Q 0 I 0 l Q I I I O I 0 O O I 0 I O Q O Q 0 0 Q n C I O I 0 I 0 l I I O I O 0 O O 0 0 0 O I I 0 0 ¡ Q I O I I O ¡ Q C O C O I 0 I I I I O O U 0 : 0 I 0 C 0 ¡ Q QQ

II - os portos organizados e as instalações portuárias neles localizadas;

III - as instalações portuárias de que trata o art. 89 da Lei na qual foi convertida a
Medida Provisória n9 595, de 6 de dezembro de 2012;
I Ú I I I I O I O O I Ú O I O I U O Í Ô I I O O I I I I . O I I C O I I O I I Ó I I O I Ú I I O O I C I O Í I I I C . Ú I O I O I I I I Ó I I I I I I I O I I I O I I O I . Í O O I O O I I I I I I I I I I O I I I I C Ú O I C I I O I I I I O I O O I O I I I . I I I . O D O I I I I I O I OI

§ 19 A Antaq articular-se-á com órgãos e entidades da administração, para
resolução das interfaces do transporte aquaviário com as outras modalidades de transporte,
com a finalidade de promover a movimentação intemiodal mais econômica e segura de
pessoas e bens.
.................................................................................................................................... .. ” (NR)
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I - promover estudos específicos de demanda de transporte aquaviário e de
atividades portuárias;

III - propor ao Ministério dos Transportes O plano geral de outorgas de exploração
da infraestrutura aquaviária e de prestação de serviços de transporte aqiiaviário;

a) (revogada);

b) (revogada);
Q 0 Q O U Q O U 0 I Q u 0 I 0 D Q 0 0 I O D I Q l u 0 I Q 0 Q 0 O Q I 0 I 0 0 0 I Q Q O 0 I O 0 c Q 0 O c O I 0 G 0 ¡ U 0 I c Q I O 0 O I 0 I I I 0 0 G 0 fl o Q Q ¡ 0 l O u O I 0 O 0 Q O 0 Q 0 O c 0 u I c Q 0 U c O n Q Q Q Q c : Q n Q U U Q u | I O O c O I 0 I I 0 0 I Q u 0 c Q Q n Q O ou

VII - promover as revisões e os reajustes das tarifas portuárias, assegurada a
comunicação prévia, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis, ao poder
concedente e ao Ministério da Fazenda;

o o o O a Q Q u o o c O c Q n O Q o Q n O 0 O o Q c Q Q c Q c O Q Q u c Q Q O n Q Q Q n I Q o c o Q Q Q Q o Q 0 0 I Q l 0 I O c 0 U O Q O l Q O I I 0 I 0 U I 0 U o o Q Q Q O c n O o O o Q 0 Q Q o Q c Q O u c Q o Q o c o O c Q n U O o o o ¡ c O O U n Q 0 I 0 Q O I 0 c Q n O Q u : u c ¢ ao

XIV - estabelecer nonnas e padrões a serem observados pelas administrações
portuárias, concessionários, arrendatários, autorizatários e operadores portuários, nos
tennos da Lei na qual foi convertida a Medida Provisória n9 595, de 6 de dezembro de
2012;

XV - elaborar editais e instrumentos de convocação e promover os procedimentos
de licitação e seleção para concessão, arrendamento ou autorização da exploração de portos
organizados ou instalações portuárias, de acordo com as diretrizes do poder concedente, em
obediência ao disposto na Lei na qual foi convertida a Medida Provisória n9 595 , de 6 de
dezembro de 2012;

XVI - cumprir e fazer cumprir as cláusulas e condições dos contratos de concessão
de porto organizado ou dos contratos de arrendamento de instalações portuárias quanto à
manutenção e reposição dos bens e equipamentos reversíveis à União de que trata O inciso
VIII do caput do art. 59 da Lei na qual foi convertida a Medida Provisória n9 595, de 6 de
dezembro de 2012;

U I C I I O I I O I I I O U O I I I I I O I O I I I C . I I I I O I C I I I C O O Ó Ó I I I I I O I O I I I I O I I O I O I I O O Ú O O C . Ú . I C O I I I O I C I O I I I I I O O O O I I I I O O . I I O O I C I I O I C I O I . I O . C O I I I O I I I O I I I I C C I I I O I I Ú I I C .I

XXII - fiscalizar a execução dos contratos de adesão das autorizações de instalação
portuária de que trata o art. 89 da Lei na qual foi convertida a Medida Provisória n9 595, de
6 de dezembro de 2012;

O O C I I I I I I I I I I I I I O O O O I O O O I Q I I I I I Ú O I Í I Ú O I I I O I I Í O C O O I O I O I O O I O I O I I Ú O I I I O O I I I O O I I I O I Ç O O O O I I O I I O I I O I I I I I I O C O I I I I I I I I I O I I I I I I I O I O I I I O O O C O I I I I I I I I O I O I O IO

XXV - celebrar atos de outorga de concessão para a exploração da infraestrutura
aquaviária, gerindo e fiscalizando os respectivos contratos e demais instrumentos
administrativos;

XXVI - fiscalizar a execução dos contratos de concessão de porto organizado e de
arrendamento de instalação portuária, em conformidade com o disposto na Lei na qual foi
convertida a Medida Provisória n9 595 , de 6 de dezembro de 2012; . . www ,_,__,,___,,
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§ i-Q ........................................................................................................................... ._
c Q o o o o Q Q ¢ o n o ‹ o u Q u Q o ø o Q o o o o Q O o u Q u o o n o o u o I o u n Q Q o u n Q Ç Q Q O c n u o c o o n O o l o c o u o n c O Q c Q Q Q c O u c Q o o Q a Q O c Q no c 0 I o o o Q O n o u a Q I u u O o c o c Q o Ó O Q o u Q Q O O Q o c n n Q o u Q o Q o Q Q q Q ¢ . . ..

II - participar de foros intemacionais, sob a coordenação do Poder Executivo; e

§ 39 (Revogado).

§49 (ReV0gad0).” (NR)

“Art. 33. Ressalvado O disposto em legislação específica, os atos de outorga de
autorização, concessão ou permissão editados e celebrados pela ANTT e pela Antaq
obedecerão ao disposto na Lei n9 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nas Subseções II, III,
IV e V desta Seção e nas regulamentações complementares editadas pelas Agências.” (NR)

“Art 34 AO _ 0 n O O Q o u Q o o Q Q o O c o Q O c Q Q o c O l o u o u c a c U o Q 0 o u Q c 0 c ~ J o Q I I 0 n I 0 c 0 0 0 o Q o o O Q O n O n o O c Q c o c o n Q n Q Q Q Q Q Q Q Q Q c Q n Q Q u n Q n I I U I O n I Q c Q 0 o o Q o ø Q no

o o o n o c ¢ a u o o o c Q O o o c o o n O o Q Q o Q u o n ø n Q o c o c o o O o o n o n o Q Q u o o o o Q o o ø u o o Q o o o o u a u c o o I c o : O n c c o c c o o O O Q n o O u n o n o n c c o o u o n o u o o c o c Q O o o o o c ¢ o o o o o o ‹ u Q o I c n o Q o n o o Q ‹ ø ¢ c n na

§ 29 O edital de licitação indicará obrigatoriamente, ressalvado o disposto em
legislação específica:
.................................................................................................................................... .. ” (NR)

“Art. 35. O contrato de concessão deverá refletir fielmente as condições do edital e
da proposta vencedora e terá como cláusulas essenciais, ressalvado O disposto em
legislação específica, as relativas a:

99.................................................................................................................................... .. (NR)

43. A autorização, ressalvado O disposto em legislação específica, será
outorgada segundo as diretrizes estabelecidas nos arts. 13 e 14 e apresenta as seguintes
caracteristicas:

99.................................................................................................................................... .. (NR)
“Art. 44. A autorização, ressalvado O disposto em legislação específica, será

disciplinada em regulamento próprio e será outorgada mediante tenrro que indicará:
99.................................................................................................................................... .. (NR)

51-A. Fica atribuída à Antaq a competência de fiscalização das atividades
desenvolvidas pelas administrações de portos organizados, pelos operadores portuários e
pelas arrendatárias ou autorizatárias de instalações portuárias, observado o disposto na Lei
na qual foi convertida a Medida Provisória n9 595, de 6 de dezembro de 2012.

§ 19 Na atribuição citada no caput incluem-se as administrações dos portos objeto
de convênios de delegação celebrados nos tennos da Lei n9 9.277, de 10 de maio de 1996.

§ 29 A Antaq prestará ao Ministério dos Transportes ou à Secretaria de Portos da
Presidência da República todo apoio necessário à celebração dos convênios de delegação.”
(NR)
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Parágrafo único. Cabe ao Ministro de Estado dos Transportes ou ao Ministro de
Estado Chefe da Secretaria de Portos da Presidência da República, conforme o caso,
instaurar o processo administrativo disciplinar, competindo ao Presidente da República
determinar o afastamento preventivo, quando for o caso, e proferir o julgamento.” (NR)

“Art. 67. As decisões das Diretorias serão tomadas pelo voto da maioria absoluta
de seus membros, cabendo ao Diretor-Geral o voto de qualidade, e serão registradas em
atas.

Parágrafo único. As datas, as pautas e as atas das reuniões de Diretoria, assim como
os documentos que as instruam, deverão ser objeto de ampla publicidade, inclusive por
meio da intemet, na forma do regulamento.” (NR)

“Art. 78. A ANTT e a Antaq submeterão ao Ministério dos Transportes e à
Secretaria de Portos da Presidência da República, respectivamente, suas propostas
orçamentárias anuais, nos termos da legislação em vigor.

99.................................................................................................................................... _. (NR)
“Art. 78-A. ............................................................................................................... ..

§ l9 Na aplicação das sanções referidas no caput, a Antaq observará o disposto na
Lei na qual foi convertida a Medida Provisória n9 595, de 6 de dezembro de 2012.

§ 29 A aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput, quando se tratar de
concessão de porto organizado ou arrendamento e autorização de instalação portuária,
caberá ao poder concedente, mediante proposta da Antaq.” (NR)

“Art. 81. ................................................................................................................... ..
I I I O I O I I I I I O O I I O I O I I I I O I O I O O O O O O I I O I O O O I I O O I O I I I I C I I I O I I I I I I I O I I O I O I I I O I I I O O I I I O O O O I O I I I O O I Ç O I O O O I I I I I O I O I I O I I O O I O O I I I O I I O O I I O I I O I I I I O O I I O I O I I O IO

III - instalações e vias de transbordo e de interface intermodal, exceto as portuárias;

IV - (revogado).” (NR)

“Art. 82. ................................................................................................................... ..
O I O O O O O O I 0 0 I U 0 Q c O I I Q 0 I 0 J Q 0 0 Q Q ; Q 0 0 0 Q Q 0 u Q 0 I 0 0 0 Q I 0 I I I I 0 G I I I I 0 O 0 0 I 0 O I 0 0 0 Q 0 Ç 0 0 I 0 0 : O 0 0 I I Q ¢ O 0 Q I 0 0 u ¡ I I l I I Q Q Q c I Q 0 Q Ç O O 0 I O O O Q ¡ 0 ¡ Q Q Q I Q Q Q 0 0 0 I I I 0 0 0 U Q I I n Q o 0 O 0 QO

§ 29 No exercício das atribuições previstas neste artigo e relativas a vias
navegáveis, o DNIT observará as prerrogativas específicas da autoridade marítima.

99.................................................................................................................................... .. (NR)

Art. 72. A Lei n9 10.683, de 28 de maio de 2003, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

24-A. À Secretaria de Portos compete assessorar direta e imediatamente o
Presidente da República na formulação de políticas e diretrizes para o desenvolvimento e o
fomento do setor de portos e instalações portuárias marítimos, fluviais e lacustres e,
especialmente, promover a execução e a avaliação de medidas, programas e projetos de
apoio ao desenvolvimento da infraestrutura e da superestrutura dos portos e instalações
portuárias marítimos, fluviais e lacustres. __ Ú C ¡

¡' I l OI! OSumo: _
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É

_III a elaboraçao dos planos gerais de outorgas;

V - o desenvolvimento da infraestrutura e da superestrutura aquaviária dos portos e
instalações portuárias sob sua esfera de atuação, com a finalidade de promover a segurança

A e a eficiência do transporte aquaviário de cargas e de passageiros.
33.................................................................................................................................... _. (NR)

“Art 270 Q I u n I ¢ o o u c Q o u n ¢ l u Q s o U o o c a u c Q O Q 0 n o Q o o Q o o c ¡ o Q o c n O Q c n o n U Q U u o u c Q ø n Q o c n O Q Q u o o o c o Q Q ¢ o u Q Q u o Q o c Q Q Q c 0 0 o Q c Q Q Q 0 I I 0 u U c 0 Q c c ¡ Q Q n Q Q gq
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XXII - ........................................................................................................................ ._

a) política nacional de transportes ferroviário, rodoviário e aquaviário;

b) marinha mercante e vias navegáveis; e

c) participação na coordenação dos transportes aeroviários;
99.................................................................................................................................... .. (NR)

Art. 73. A Lei n9 9.719, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar acrescida do
seguinte art. 10-A:

“Art. 10-A. É assegurado, na forma do regulamento, beneficio assistencial mensal,
de até 1 (um) salário mínimo, aos trabalhadores portuários avulsos, com mais de 60
(sessenta) anos, que não cumprirem os requisitos para a aquisição das modalidades de
aposentadoria previstas nos arts. 42, 48, 52 e 57 da Lei n9 8.213, de 24 de julho de 1991, e
que não possuam meios para prover a sua subsistência.

Parágrafo único. O beneñcio de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo
beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo
os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória.”

Art. 74. (VETADO).

Art. 75. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 76. Ficam revogados:

I - a Lei n9 8.630, de 25 de fevereiro de 1993;

II - a Lei n9 11.610, de 12 de dezembro de 2007;

III - o art. 21 da Lei n9 11.314, de 3 de julho de 2006; ,,,,,,a.,-r...zf...z....â.*
Lmmuvmcmrfl""'°""*

IV - o art. 14 da Lei n9 11.518, de 5 de setembro de 2007; M, 000053
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V - os seguintes dispositivos da Lei n9 10.233, de 5 de junho de 2001

a) as alíneas g e h do inciso III do caput do art. 14;

b) as alíneas a e b do inciso III do caput do art. 27;

c) o inciso XXVII do caput do art. 27;

d) os §§ 39 e 49 do art. 27; e

e) o inciso IV do caput do art. 81; e

VI - o art. ll da Lei n9 9.719, de 27 de novembro de 1998.

29

Brasília, 5 de ju n ho de 2013; 1929 da Independência e 1259 da República.
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Aviso n9 412 - C. Civil.

Em 5 de junho de 2013.

A Sua Excelência o Senhor
Senador FLEXA RIBEIRO
Primeiro Secretário do Senado Federal

- Assunto: Veto parcial.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual a Excelentíssima Senhora
Presidenta da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei de
Conversão n9 9, de 2013 (MP n9 595/12), que, com veto parcial, se converteu na Lei
n9 12.815, de 5 dejunho de 2013.

Atenciosamente,
7

' z/CQ
GL SI HOFFMANN

7" Ministra de stado Chefe da Casa Civil
da P sidência da República
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Ofício n° 3 (CN) Brasília, em fl Í de) fl›'~3'\l;1'<* de 2013.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Henrique Eduardo Alves
Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

A Senhora Presidente da República encaminhou ao Senado
Federal a Mensagem n° 44, de 2013-CN (n° 222/2013, 'na origem), na qual comunica
haver vetado parcialmente o Projeto de Lei de Conversão n° 9, de 2013 (oriundo da
Medida Provisória n° 5 95, de 2012), que “Dispõe sobre a exploração direta e indireta pela
União de portos e instalações portuárias e sobre as atividades desempenhadas pelos
operadores portuários; altera as Leis n°s 5 .025, de 10 de junho de 1966, 10.233, de 5 de
junho de 2001, 10.683, de 28 de maio de 2003, 9.719, de 27 de novembro de 1998, e
8.213, de 24 de julho de 1991; revoga as Leis n°s 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, e
11.610, de 12 de dezembro de 2007, e dispositivos das Leis n°s 11.314, de 3 de julho de
2006, e 11.518, de 5 de setembro de 2007; e dá outras providências”.

Esta Presidência, nos tennos do art. 104 do Regimentoš;
Comum e da Resolução n° 1, de 2012-CN, solicita a Vossa Excelência a indicação de 4
(quatro) membros dessa Casa e, nos tennos da Resolução n° 2, de 2000-CN, a indicaçãO
de mais um membro, que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o,

E.veto.
Remeto, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia

mensagem presidencial.

Atenciosamente,

1* 5%
i-J
=.II
Id

_ 1 ::

` Senado Re an Calheiros
Presidente da M sa do Congresso Nacional

__ __1 __ .1_., _, ;|'_';"*--_-j.:

.r

.="' .';--lf~;.. 66
kvp/Of-CN/veto 16/013 - plv9-013

2597

\

S*1

.gh15-p'['E_.E-_.:¡_'Zi-'š.I,§
.-.-

*:1z:l"fÍ*F_€
if:
*-1.

¡....:
-¬____
É4

z-Í'z _;,.
I...-1...;

L.-.Z
1

F.-r
H.

¡_-

'-.-.
Q



Ã-

f'\

W U ju

 

CÃMARA nos DEPUTADOS

Oi. n° 1238/2013/SGM/P
Brasília, 24 de junho de 2013.

Ao Excelentíssimo Senhor
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente da Mesa do Congresso Nacional
N E S T A

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Em atenção ao ofício no 378 (CN), de 11 de junho de 2013, tenho a honra
de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados JOSÉ GENOÍNO
(PT), MANOEL JÚNIOR (PMDB), CESAR COLNAGO (PSDB), MARCOS MONTES
(PSD) e CLEBER VERDE (PRB) para comporem a Comissão Mista incumbida de relatar
o veto parcial ao Projeto de Lei de Conversão n. 9, de 2013 (MPV n. 595, de 2012), que
"Dispõe sobre a exploração direta e indireta pela União de portos e instalações portuárias
e sobre as atividades desempenhadas pelos operadores portuários; altera as Leis n.°s
5.025, de 10 de junho de 1966, 10.233, de 5 de junho de 2001, 10.683, de 28 de maio de
2003, 9.719, de 27 de novembro de 1998, e 11.610, de 12 de dezembro de 2007, e
dispositivos das Leis n.°S 11.314, de 3 de julho de 2006, e 11.518, de 5 de setembro de
2007; e dá outras providências”.

Atenciosamente,

.. ,l 7
\ r q, _/ r
\\ J

HENRIQ DU DO S /'
Preside e

Edimar Luiz as sy: i*-*ilha Í) ij
Mat1")232364 °~
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Veto P arcial n°1ó,de20l3 (Mens agerrr n° 44,

de 2013-CN), aposto ao Projeto de Lei de

Conversão no 9, de 2018 (oriundo da Medida

Provisória n° 595, de 2012), que “Dispõe sobre a

exploração direta e indireta pela União de portos e

instalações portuárias e sobre as atividades

desernpenlradas pelos operadores portuários; altera

as Leis n°s 5.025, de 10 de junho de 1966, 10.233,

de 5 de junho de 2001, 10.683, de 28 de maio de

2003, 9.719, de 27 de no¬ve1nbro de 1998, e 8.213,

de 24 de julho de 1991; revoga as Leis n°s 8.630,

Cia (D *__ (Db j-...Ã lx.)de 25 vereiro de 1993 e 11.610, de de

dezembro de 2007, e dispositivos das Leis n°s

11-314, de 3 de julho de 2006, e 11.518, de 5 de

setembro de 2007; e dá outras providências”.
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De acordo com o disposto no § 2° do art. 104

do Regimento Comum, das Resoluções no 2, de

2000-CN e n° 1, de 2012-CN, fica assim

constituída a Comissão E/lista incumbida de

relatar o veto:

Veto Parcial I1°16v de 2013(PLV 9/2013).
Sensores eputaos

Eduardo Braga .lose Genoíno
Lidice da Mata Manoel Junior
Mário Couto Cesar Conalgo
Blairo Maggi Marcos Montes

Cleber Verde

Nos termos do art. 105 do Regimento

Comum, as Comissões Mistas deverão apresentar

QD ‹"'t~(Ds C) CL baúo $3-os relatórios sobre os vetos     6 de agosto

de 2013.

O prazo previsto no § 4° do art. óó da

Constituição Federal encerrar-se-á em ló de

eg, Q ...J âšC .
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De:

Anexos

Controle:

Enviado em:
Assunto:

SCOM - Comissões Mistas
quinta-feira, 4 de julho de 2013 10:15
Comissão Mista do Veto Parcial n° 16 de 2013
Vet 16-201 3. pdf

Destinatário Entrega l-el'
'blairomaggi@senador.gov.br'

'dep.cesarcolnago@camara.leg.br'

'dep.cleberverde@camara.leg.br'
'dep.josegenoino@camara.leg.br'

'dep.manoeljunior@camara.leg.br'
'dep.marcosmontes@camara.legt
'eduardo.braga@senador.gov.br'

'edubatis@senado.gov.br'

'lidice.mata@senadora.gov.br'
'mario.couto@senador.gov.br'

'pradines@senado.gov.br'

'rmacedo@senado.gov.br'

Carlos Eduardo Batista de
Oliveira

eduardo.amorim@senador.gov.br
alvarodias@senador.gov.br
romero.juca@senador.gov.br

zeze.perrella@senador.gov.br

luno@senado.gov.br

marcorey@senado.gov.br
mnelmag@senado.gov.br

hcarlos@senado.gov.br

Entregue
Entregue
Entregue:

Entregue
Entregue
Entregue
Entregue

Entregue

04/07/2013 10

04/07/2013 10

GI4/Cl7/2013 10

04/O7/2013 10

04/CI7/2013 10

Cl4/CI7/2013 10

04/O7/2013 10:

CI4/071201 3 102

17

17

17

17

17

17

17

17

Lida: 04/O7/2013 10215

Excelentíssimo Senhor Parlamentar membro da Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial n9 16 de 2013,

"Dispõe sobre a exploração direta e indireta pela União de portos e instalações portuárias e sobre as atividades

Dirijo-me respeitosamente a Vossa Excelência para informar que em Sessão do Congresso Nacional, realizada em O3
de julho de 2013, foi constituida a Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial n9 16 de 2013 que
“Encaminha ao Congresso Nacional as razões do VETO PARCIAL aposto ao PLV 00009 2013 (MPV 00595 2012), que

desempenhadas pelos operadores portuários; altera as Leis nos 5.025, de 10 de junho de 1966, 10.233, de 5 de junho
de 2001, 10.683, de 28 de maio de 2003, 9. 719, de 27 de novembro de 1998, e 8.213, de 24 de julho de 1991; revoga
as Leis nos 8. 630, de 25 de fevereiro de 1993, e 11.610, de 12 de dezembro de 2007, e dispositivos das Leis nos
11.314, de 3 de julho de 2006, e 11.518, de 5 de setembro de 2007; e dci outras providências”.

fu fuDesse modo encaminhamos a Vossa Excelência a composiçao dos membros da Comissao com as respectivasI J'

idades, informando que o prazo para a apresentação do Relatório é até o dia 6 de agosto 2013, nos termos do artigo
105 do Regimento Comum do Congresso Nacional.

" " MCoordenaçao de Comissoes istas
Senado Federal
Anexo ll, Ala Senador Nilo Coelho, Subsolo, Sala O4
70165-900 Brasília - DF __ ___
Telefone: i» 55 (61) 3303-4256 O EÕQQ
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A Presidência designa, como membro
suplente, o Deputado Geraldo Simões, em

substituição ao Deputado José Genoíno, para
integrar a Comissão Mista destinada a emitir

relatório sobre o Veto Parcial no 16, de 2013, ao

Projeto de Lei de Conversão no 9, de 2013 (oriundo

da Medida Provisória no 595, de 2012), conforme o

Ofício no 1.454, de 2013, do Presidente da Câmara
dos Deputados.

O ofício será encaminhado à Comissão Mista
para ser juntado ao processado da matéria.

(É o seguinte o Ofício)

¡
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Substituição Jose Genomo Veto 16 de 2013 doc ELSF '/*I lr'
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CÃMARA nos DEPUTADOS

Of. n. 1454/2013/SGM/P
Brasilia, 16 de julho de 2013.

Ao Excelentíssimo Senhor
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente da Mesa do Congresso Nacional
N E S T A

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Em aditamento ao Oficio n. 1238/2013/SCM/P, de 24 de junho de 2013, tenho a
honra de comunicar a Vossa Excelência que designei o Senhor Deputado GERALDO
SIMÕES (PT), em substituição ao Senhor Deputado JOSÉ GENOÍNO (PT), para compor a
Comissão Mista incumbida de relatar o veto parcial ao Projeto de Lei de Conversão n. 9, de
2013 (MPV n. 595, de 2012), que "Dispõe sobre a exploração direta e indireta pela União de
portos e instalações portuárias e sobre as atividades desempenhadas pelos operadores
portuários; altera as Leis n.oo 5.025, de 10 d ,`::..ho de 1966, 10.233, de 5 de junho de 2001,
10.683, de 28 de maio de 2003, 9.719, de 27 de novembro de 1998, e 11.610, de 12 de
dezembro de 2007, e dispositivos das Leis n.oo 11.314, de 3 de julho de 2006, e 11.518, de 5
de setembro de 2007; e dá outras providências".

Atenciosamente,
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SCOM - Comissões Mistas
 

De: SCOM - Comissões Mistas
Enviado em: quinta-feira, 18 de julho de 2013 10:57
Assunto: Comissão Mista do Veto Parcial n° 16 de 2013
Anexos: Vet 16-2013.pdf

C0|1t|'0|(-3; Destinatário Entrega
'blairomaggi@senador.gov.br' Entregue: 18/07/2013 10:57
'dep.cesarcolnago@camara.leg.br'
'dep.cIeben/erde@camara.leg.br'
'dep.geraldosimoes@camara.Ieg.br'
'dep.manoeljunior@camara.leg.br'
'dep.marcosmontes@camara.Ieg.br'
'eduardo.braga@senador.gov.br'

'edubatis@senado.gov.br'
'Iidice.mata@senadora.gov.br'
'mario.couto@senador.gov.br'

___ 'pradines@senado.gov.br'
oo 'rmacedo@senado.gov.br'

Excelentíssimo Senhor Parlamentar membro da Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial n9 16 de 2013

"' "' "' " d d V P ` I 9 16 d 2013

Entregue:

Entregue:
Entregue
Entregue:
Entregue
Entregue

18/07/2013 10:57

18/07/2013 10:57

18/07/2013 10:57

18/07/2013 10257

18/07/2013 10357

18/07/2013 10:57

Em razao de alteraçao na composiçao da Comissao Mista estina a a apreciar o eto arcia n , e
encaminhamos novo quadro de composição, com as respectivas idades.

Ademais, tendo em vista a não realização do recesso parlamentar, informamos que o novo prazo para a
apresentação do Relatório é até o dia 23 de julho de 2013, nos termos do artigo 105 do Regimento Comum do
Congresso Nacional.

Coordenação de Comissões Mistas
Senado Federal
Anexo ll, Ala Senador Nilo Coelho, Subsolo, Sala 04
70165-900 Brasília ~ DF
Telefone: + 55 (61) 3303-4256

`.

“Antes de imprimir, pense em seu compromisso com o Meio Ambiente."
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SCOM Comissões Mistas

De: Microsoft Outlook
Para: dep.manoeljunior@camara.leg.br; dep.marcosmontes@camara.leg.br;

dep.geraldosimoes@camara.leg.br; dep.cesarcolnago@camara.Ieg.br;
dep.cleberverde@camara.Ieg.br

Enviado em: quinta-feira, 18 de julho de 2013 10:59
Assunto: Relayed: Comissão Mista do Veto Parcial n° 16 de 2013

Delivery to these recipients or groups is complete, but no delivery notification was sent by
the destination server:

dep.m.anoeljunior@camara,leg.br (dep.manoeljuni0r@camara.leg.br)

dep.marcosmontes@_camara.leg.br (dep.marcosmontes@camara.Ieg.br)

dep.geraldosimoes@camara.leg.br (dep.geraldosimoes@camara.leg.br)

dep.cesarcolnago@camara.Ieg.br (dep.cesarcolnago@camara.Ieg.br)

dep.cleberverde@camara.leg.br (dep.clebewe_rde@cama_ra.leg.br)

Subject: Comissão Mista do Veto Parcial n° 16 de 2013
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ÉPROJETO DE LEI DE CONVERSAO No 9, DE 2013
(oriundo da Medida Provisória no 595, de 2012)

EMENTA: “Dispõe sobre a exploração direta e indireta pela União de portos e
instalações portuárias e sobre as atividades desempenhadas pelos operadores
portuários; altera as Leis nos 5.025, de 10 de junho de 1966, 10.233, de 5 de
junho de 2001, 10.683, de 28 de maio de 2003, 9.719, de 27 de novembro de
1998, e 8.213, de 24 de julho de 1991; revoga as Leis nos 8.630, de 25 de
fevereiro de 1993, e 11.610, de 12 de dezembro de 2007, e dispositivos das Leis
nos 11.314, de 3 de julho de 2006, e 11.518, de 5 de setembro de 2007; e dá
outras providências”.

1' .FÉ

COMISSAO MISTA - TRAMITAÇAO:
Designação: ll/12/2012
Publicação no DSF de 12/12/2012

Apresentação de emendas: até 13/12/2012, prazo regimental, foram
oferecidas seiscentas e quarenta e cinco emendas à Medida Provisória (DSF de
15/12/2012).
glrttp:“Hwxvw.senado.gov.br/atividade/materia/verDiario.asp`?dt=1 5/12/2012&p=71 45 7&v=DSF
&s l\l&ns=&nv=&nt=)

Instalação da Comissão Mista: 20/2/2013
- Presidente: Deputado José Guimarães
- Vice-Presidente: Senador José Pimentel
- Relator: Senador Eduardo Braga
- Relator Revisor: Deputado Manoel Junior

Prorrogação do prazo de vigência da Medida Provisória:
- Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional no 10, de 2013

Publicação: DOU de 11/3/2013

Resultado na Comissão Mista:
Em 17/4/2013, recebido Relatório do Senador Eduardo Braga, com voto

pela constitucionalidade e juridicidade da Medida Provisória no 595, de 2012,
bem como pelo atendimento dos pressupostos de relevância, urgência e
adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação da medida
corn acolhimento das Emendas nos 3, 4, 13, 15, 19, 21, 22, 30, 32, 34, 35, 39, 45,
46, 48. 49, 52, 57, 59, 62, 63, 65, 72, 77, 89, 95, 96, 100, 103, 104, 105, 107,

z _ _ . _

115,118, 120, 121, 125,l26,127, 135, 140, 148, 149, 152,153,154, 155,157,
159, 160,168, 178, 183, 184, 185, 186,195, 196,197, 201, 2___1__0__,____217 218 221

Ê3e=í:rataria de Gestão Legislativa
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224, 228, 231, 237, 238, 241, 254, 255, 259, 268, 276, 277, 285, 294, 312, 323,
324, 325, 327, 328, 330, 331, 333, 336, 343, 350, 360, 361, 363, 365, 370, 371,
385, 387, 392, 393, 398, 399, 409, 411, 420, 421, 422, 423, 425, 435, 439, 444,
453, 458, 463, 464, 466, 467, 468, 471, 483, 485, 488, 490, 502, 513, 525, 526,
531, 541, 547, 566, 571, 576, 580, 584, 596, 597, 602 e 620, na forma do projeto
de lei de conversão que apresenta, bem como pela rejeição das demais emendas.

Em 24/4/2013, o Relator, Senador Eduardo Braga, procede à leitura da
complementação de voto referente ao Relatório lido em 17 de abril de 2013. E
aprovado, por unanimidade, o Relatório que passa a constituir Parecer da
Comissão; ressalvados os destaques. Aprovada a Emenda no 183, com a
seguinte redação: “Os contratos de arrendamento celebrados anteriormente
à Lei no 8.630, de 1993, deverão ser renovados por mais um único período, não
inferior ao prazo consignado no respectivo contrato". Aprovada, também, a
Emenda no 204 e suprimida a expressão “em processo administrativo” do art. 62
do Projeto de Lei de Conversão apresentado pelo Relator - Parecer no 14,
de 2013-CN - Projeto de Lei de Conversão no 9, de 2013. À Câmara dos
Deputados.

Publicação no DSF de 27/4/2013
Disponível em: rj lutp://wxviv.senado._gov.br/atividade/materia/verDiario.asp'?dt=27/

04/2013&p=219708:\'=DSF&s-N&ns=&nv=&nt=).

ENCAMINHAMENTO À CÁMARA Dos DEPUTADosz
Ofício CN no 281, de 26/4/2013

CAMARA Dos DEPUTADOS _ rRAivr1rAÇÃoz
Recebimento: 26/4/2013
Publicação no DCD de 27/4/2013

Resultado na Câmara dos Deputados:
Em 14/5/2013, em Plenário, aprovado, em apreciação preliminar, o Parecer

da Comissão Mista, na parte em que manifesta opinião favorável quanto ao
atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência e de sua
adequação financeira e orçamentária. Aprovada a Medida Provisória no 595, de
2012, na forma do Projeto de Lei de Conversão no 9, de 2013 adotado pela
Comissão Mista, ressalvados os destaques. Suprimida a expressão “vedada a
exclusão de área” do caput do art. 15. Aprovados o § 4o da Emenda no 3, para
que se torne o § 5o do art. 17 do projeto de lei e a Emenda no 30. Aprovada a
Redação Final, assinada pelo Deputado Manoel Junior. A matéria vai ao Senado
Federal.

Publicação no DCD de 15/5/2013 _ ,___
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ENCAMINI-IAMENTO AO SENADO FEDERAL:
Ofício SGM-P no 910, 16/5/2013

FÉ

TRAMITAÇAO NO SENADO FEDERAL:
Leitura: 16/5/2013, em Plenário, a Presidência comunica o recebimento do

Projeto de Lei de Conversão no 9, de 2013, à Medida Provisória no 595, de 2012,
aprovado pela Câmara dos Deputados, e que o prazo de 45 dias para apreciação
da matéria encontra-se esgotado.

Publicação no DSF de 17/5/2013

Resultado no Senado Federal:
Em 16/5/2013, em Plenário, aprovados os pressupostos constitucionais de

relevância e urgência; e de adequação financeira e orçamentária. Aprovado o
Projeto de Lei de Conversão no 9 de 2013. Ficam prejudicadas, a Medida
Provisória e as emendas a ela apresentadas. A sanção.

Publicação no DSF de 17/5/2013

ENCAMINHAMENTO A sANÇÃoz
Mensagem CN no 20, de 16 de maio de 2013.

VETO PARCIAL No 16, de 2013
(Mensagem no 44, de 2013-CN)

aposto ao
PROJETO DE LEI DE coNvERsÃo N° 9, DE 2013

Norma gerada: Lei no 12.815, de 5 dejunho de 2013
D.O.U. Ed. Extra - Seção 1, de 5/6/2013
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Partes vetadas do projeto :
- caput do inciso VIII do art. 2o;
- alínea “a” do inciso VIII do art. 2o;
- alínea “b” do inciso VIII do art. 2o;
- alínea “c” do inciso VIII do art. 2o;
-§ lo do art. 5o;
- § 4o do art. 6o;
- inciso V do art. 8o;
- § 4o do art. 8o;
- § 2o do art. 9o;
- § 3o do art. 9o;
- § 5o do art. 17;
- parágrafo único do art. 28;
- art. 45;

_ - caput do art. 56;

-_

- parágrafo único do art. 56;
- § 2o do art. 57;
- § 4o do art. 57;
- art. 69;
- § lo do art. 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada
pelo art. 74 do projeto;
- § 5o do art. 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada
pelo art. 74 do projeto; e
- § 6o do art. 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada
pelo art. 74 do projeto.
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